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SIGLAS E ACRÓNIMOS 

 
 

ACGIH: American Conference of Governmental Industrial Hygienists  

CAS: Número de registo no banco de dados do Chemical Abstracts Service  

CMR: Cancerígenos, mutagénicos ou tóxicos para a reprodução  

DL: Decreto -Lei  

DMEL: Derived Minimal Effect Level  

DNEL: Derived No -Effect Level 

ECHA: European Chemicals Agency  

EINECS: Número de registo do European Inventory of Existing Chemical Substances  

FDS: Ficha de Dados de Segurança  

FDSa: Ficha de Dados de Segurança Alargada  

IARC: International Agency for Research on Cancer  

PNSOC: Programa Nacional de Saúde Ocupacional: 2º Ciclo ɀ 2013/2017  

Regulamento CLP : Regulamento (CE) n.º 1272/2008 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 16 de 

dezembro de 2008, relativo à Classificação, Rotulagem e Embalagem  

Regulamento REACH : Regulamento (CE) n.º 1907/2006 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 18 

de dezembro de 2006, relativo ao Registo, Avaliação, Autorização e Restrição de substâncias químicas  

SCOEL: Scientific Committee on Occupational Exposure Limits  

Serviços  de SST/SO: Serviços de Saúde e Segurança do Trabalho/Saúde Ocupacional  

TLV: Threshold Limit Value  / VLE: Valor-Limite de Exposição  

¶ TLV-C: Threshold Limit Value ɀ Ceiling / VLE-CM: Valor-Limite de Exposição ɀ concentração 

máxima  

¶ TLV-STEL: Threshold Limit Value ɀ Short -term exposure  / VLE-CD: Valor-Limite de Exposição ɀ 

curta duração  

¶ TLV-TWA: Threshold Limit Value ɀ Time-Weighted Average  / VLE-MP: Valor-Limite de Exposição 

ɀ média ponderada  
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1. PREÂMBULO 

 

De acordo com o artigo 47.º do Regime Jurídico da promoção da segurança e saúde do trabalho 

(Lei n.º 102/2009 de 10 de setembro e suas alterações) as orientações sob a boa prática de 

prevenção e proteção dos fatores de risco profissional suscetíveis de implicar riscos para o 

património genético do trabalhador ou dos seus descendentes, podem ser estabelecidas mediante 

a elaboração de guias técnicos.  

Neste contexto, o ɈPrograma Nacional de Saúde Ocupacional: 2º Ciclo ɀ 2013/2017ɉ (PNSOC), 

publicado na Norma 26/2013, de 30/12/2013, da Direção-Geral da Saúde (DGS), estabelece a Ação 

1.7 que preconiza a elaboração de referencial relativo à intervenção dos Serviços de Saúde 

Ocupacional no âmbito dos fatores de risco químico no contexto de trabalho. Esta ação está 

integrada no objetivo específico do PNSOC ɈVigilância da saúde & Qualidade da atividade 

prestadaɉ, que visa Ɉpromover uma ativa e continua vigilância da saúde dos trabalhadores com 

vista à prevenção dos riscos profissionais, assim como estabelecer critérios que garantam a 

qualidade das atividades prestadas pelos Serviços de Saúde e Segurança do Trabalho/Saúde 

Ocupacionalɉ (SST/SO).  

Tendo em consideração o enorme leque de agentes químicos existente, assim como de classes e 

categorias de perigo, optou-se por elaborar uma orientação relativa às substâncias e misturas 

químicas cancerígenas, mutagénicas e/ou tóxicas para a reprodução (CMR) devido às particulares 

preocupações que estas suscitam em matéria de saúde.   

Dada a complexidade e especificidade do tema em apreço e a indispensável interdisciplinaridade 

na sua abordagem, o Diretor-Geral da Saúde aprovou a constituição de um Grupo de Trabalho 

Técnico-Científico composto por peritos representantes de várias entidades: para além de 

elementos da DGS, entidade que coordenou os trabalhos, participou neste Grupo de Trabalho a 

Autoridade para as Condições do Trabalho, a Escola Nacional de Saúde Pública da Universidade 

Nova de Lisboa, a Faculdade de Farmácia da Universidade de Lisboa, as Faculdades de Medicina 

da Universidade de Lisboa e da Universidade do Porto, o Instituto Nacional de Saúde Dr. Ricardo 

Jorge, o Instituto  Superior Técnico da Universidade de Lisboa, a Ordem dos Engenheiros, a Ordem 

dos Médicos e a Sociedade Portuguesa de Medicina do Trabalho. 

O presente Guia Técnico é resultado do trabalho conjunto realizado pelos elementos do citado 

Grupo, que tem por finalidade identificar as boas práticas de prevenção do risco profissional e de 

vigilância da saúde dos trabalhadores expostos a agentes químicos CMR.  

 

  



 

Guia Técnico n.º 2: Vigilância dos trabalhadores expostos a agentes químicos CMR |  PNSOC 

 

 

 

 

 

 

3 

2. ENQUADRAMENTO 

 

Utilizados como matéria -prima, reagentes ou ainda enquanto produtos de fabrico, 

subprodutos ou resíduos, é frequente considerar -se que os Ɉagentes químicos e, 

consequentemente, os riscos a eles associados, são exclusivos  de indústrias químicas e 

afins, tais como a  indústria farmacêutica  ou a do petróleoɉ (1). Contudo, a utilização de 

agentes químicos ( e.g. produtos de limpeza, pesticidas, colas, tintas, entre outros produtos)  

é transvers al a todos os setores económicos, incluindo a agricultura, o comércio e o s 

serviços, e abrange um elevado  número de trabalhadores . 

Constata -se que Ɉdas 110 mil substâncias químicas sintéticas que são produzidas em 

quantidades industriais, apenas estão disponíveis dados adequados de avaliação de riscos 

para cerca de 6 mil e só s e encontram definidos valores limite de exposição profissional para 

500-600 produtos químicos perigososɉ (2). Verifica-se ainda que o  grupo  mais numeroso 

de fatores de risco profissional (3) da lista nacional de doença s profissionais são de 

natureza química , alguns dos quais com ação cancerígena , mutagénica  e/ou tóxica para a 

reprodução  (CMR).  

Não obstante os benefícios da utilização dos  agentes químicos , reconhece -se que o 

incremento da prod ução e da utilização destes agentes  nos mais diversos setores 

económic os e a disseminação da sua aplicação poderão  potenciar efeitos adve rsos 

acrescidos na saúde humana ( dadas as suas características físico -químicas e/ou 

toxicológicas ), representando  o contexto ocupacional uma situação problemática que 

carece de especial atenção quanto à vigilância da saúde dos trabalhadores expostos.  

A eficácia da vigilância  da saúde  exige a implementação de um adequado processo de 

avaliação e gestão do risco profissional  que tenha em conta o binómio Ɉhomem-

trabalho ɉ, isto é, que tenha em consideração não só as propriedades da (s) substância (s) 

química (s) e as condições de trabalho e de exposição  profissional , mas também as 

características individuais do trabalhador.  

De salientar , que o cancro  é hoje a Ɉprimeira causa de morte relacionada com o trabalho na 

União Europeiaɉ (4): a) o cancro profissiona l mat a 10 pessoas em cada hora ; b) existem pelo 

menos 32 milhões de trabalhadores expostos a sub stâncias cancerígenas;  c) estima-se que 

no ano 2012 tenha sido  diagnosticado cancro em 91.500 a 150.500 trabalhadores  que 

estiveram expost os a substâncias cancerígenas no trabalho ; d) estima -se,  para o mesmo 

ano, que entre 57.700 a 106.500 trabalhadores  tenham morr ido  de cancro profissional 

devido  a exposição a substâncias cancerígenas presentes no local de  trabalho  (4). 

Neste contexto,  a Organização Mundial de Saúde ( World Health Organization - WHO) (5) e a 

Agência Internacional de Investigação do  Cancro (International Agency for Research on Cancer 

- IARC) (6) destacam a proteção dos trabalhadores relativamente às substâncias 

cancerígenas como uma das medidas preventivas  do Código Europeu contra o cancro , 

considerando que o  Ɉcancro de origem profissional é evitável , o que significa que a 
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proteção dos trabalhadores é fundamental e deve ser salvaguardada  e exigida pelos 

próprios trabalhadoresɉ (5). 

Esta evidência levou também a Comissão Europeia a delinear como Ɉnovo impulso ao 

quadro estratégico da União Europeia para a saúde e segurança do trabalhoɉ a Ɉluta contra 

os cancros profissionais ɉ através de Ɉpropostas legislativas acompanhadas de orientação e 

sensibilização reforçadasɉ visando melhorar a proteção dos trabalhadores da União 

Europeia (4).  

 

 

2.1. Objetivo e Â mbito  

 

O presente Guia Técnico  tem por objetivo identificar as boas práticas  de prevenção do risco 

profissional e de vigilância da saúde dos trabalhadores expostos a agentes químicos 

cancerígenos, mutagénicos e/ou tóxicos para a reprodução ( CMR), visando constituir um 

referencial de orientação  para a at uação dos Serviços de Saúde e Segurança do 

Trabalho/Saúde Ocupacional (SST/SO)  nesta matéria. Constituirá ainda a base técnica para 

a autorização dos Serviços Externos de Saúde do Trabalho no âmbito da alínea j ) do artigo 

79º da Lei n.º 102/2009 e suas alterações ( atividades que impl iquem a exposição a agentes 

CMR), concedida pela Direção -Geral da Saúde. 

O Guia aborda especificamente os agentes químicos que  são classificados nas classes de 

perigo Ɉcancerígeno ɉ, Ɉmutagénico de células germinativas ɉ e/ou de Ɉtoxicidade 

reprodutiva ɉ de acordo com o preconizado no Anexo Vϥ do Regulamento (CE) n.º 1272/2008 

relativo à classificação, rotulagem e embalagem de substâncias e misturas  (Regulamento 

CLP). 

 

 

2.2. Contexto lega l 

 

O dispositivo legal nacional específico  em matéria de agentes químicos é vasto e decorre 

essencialmente da transposição de diretivas comunitárias para a ordem jurídica interna. São 

de destacar três principais  diplomas legais  (vide Figura 1):  

¶ Decreto -Lei n.º 301/2000, de 18 de novembro  - relativ o à proteção dos 

trabalhadores contra os riscos ligados à exposição a agentes cancerígenos ou 

mutagénicos durante o trabalho.  

¶ Decreto -Lei n.º 24/2012, de 6 de fevereiro  - consolida as prescrições mínimas  em 

matéria de proteção dos trabalhadores contra os riscos para a segurança e a saúde 

devido à exposição a agentes químicos no trabalho.  
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¶ Decreto -Lei n.º 88/2015, de 28 de maio  - relativo à classificação, rotulagem e 

embalagem de substâncias e misturas.  

Embora aborde exclusivamente o amianto, deve -se ter ainda em nota o Decreto -Lei n.º 

266/2007 , de 24 de julho, relativo à proteção sanitária dos trabalhadores contra os riscos de 

exposição a esta substância durante o trabalho, aplicável em todas as atividades em que os 

trabalhadores estão ou podem estar expostos a poeiras do amianto ou de materiais que 

contenham amianto.  

Tendo em consideração  que os Regulamentos Comunitários  são diretamente aplicáveis a 

nível nacional e dispensam atos legislativos de transposiç ão para a ordem jurídica 

portuguesa, destacam -se, no âmbito das substâncias e misturas químicas, dois 

Regulamentos que têm por objetivo Ɉgarantir um nível elevado de proteção da saúde 

humana e do ambienteɉ (vide Figura 1): 

¶ Regulamento REACH  (do acrónimo do nome em inglês  Registration, Evaluation, 

Authorisation of CHemicals ): Regulamento (CE) n.º 1907/2006  do Parlamento Europeu 

e do Conselho, de 1 8 de dezembro de 200 6, na sua redação atual, relativo ao Registo, 

Avaliação, Autorização e Restri ção de substâncias químicas, que estabelece as normas 

a que os fabricantes, importadores, distribuidores e utilizadores ficam obrigados a 

cumprir quando colocam as substâncias no mercado, quando prestam informações na 

cadeia de abastecimento e/ou para efei tos de uma utilização segura.  

¶ Regulamento CLP  (do acrónimo do nome em inglês  Classification, Labelling and 

Packaging): Regulamento (CE) n.º 1272/2008  do Parlamento Europeu e do Conselho, de 

16 de dezembro de 2008,  na sua redação atual, relativo à Classificação, Rotulagem e 

Embalagem (CRE) de substâncias e misturas químicas, que introduz um sistema de 

classificação e rotulagem para substâncias e produtos químicos, visando assegurar que 

os perigos associados são claramente comunicados aos trabalhadores e aos 

consumidores.  

De realçar, que o ɈRegime jurídico da promoção da segurança e saúde do trabalho ɉ (Lei 

n.º 102/2009  e suas alterações) identifica  os agentes químicos CMR como  suscetíveis de 

implicar Ɉriscos para o património genético ɉ (número  1, art.º  41º, Lei n.º 102/2009 e suas 

alterações) , que  podem Ɉcausar efeitos genéticos hereditários, efeitos prejudiciais não 

hereditários na progenitura ou atentar contra as funções e capacidades reprodutoras 

masculinas ou femininasɉ. Incluem -se como  suscetíveis de ocasionar o risco para o 

património genético as seguintes classes e categorias de perigo : i) Carcinogenicidade, 

categorias 1A, 1B ou 2;  ii) Toxicidade reprodutiva, categorias 1A, 1B, ou 2 ou a categoria 

suplementar para efeitos sobre a lactação ou através dela ; iii) Mutagenicidade em células 

germinativas, categorias 1A, 1B ou 2.  

Caberá ao empregador e aos profissionais de Saúde Ocupacional a responsabilidade de 

reconhecer e aplicar as versões mais atualizadas dos regulamentos comunitário s referidos, 

assim como dos diplomas legais mencionados.  
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Figura 1. Principais disposições legais no âmbito das substâncias e misturas químicas com aplicação 

na ordem jurídica portuguesa  

 

 

 

  

REGULAMENTOS COMUNITÁRIOS

Regulamento REACH

Regulamento (CE) n.º 1907/2006 do Parlamento 
Europeu e do Conselho de 18 de dezembro 

Relativo ao registo, avaliação, autorização e 
restrição de produtos químicos (REACH), que cria a 
Agência Europeia dos Produtos Químicos e revoga 
o Regulamento (CEE) n.º 793/93, do Conselho, e o 
Regulamento (CE) n.º 1488/94, da Comissão, bem 
como a Diretiva n.º 76/769/CEE, do Conselho, e as 
Diretivas n. os 91/155/CEE, 93/67/CEE, 93/105/CE e 
2000/21/CE, da Comissãoɉ (alínea e), número 1, 

art. 3.º, DL n.º 98/2010).

Regulamento CLP

Regulamento (CE) n.º 1272/2008 do Parlamento 
Europeu e do Conselho de 16 de dezembro 

Relativo à classificação, rotulagem e embalagem 
de substâncias e misturas, que altera e revoga as 
Diretivas n. os 67/548/CEE e 1999/45/CE, e altera o 
Regulamento (CE) n.º 1907/2006ɉ (alínea f), 

número 1, art. 3.º, DL n.º 98/2010).

LEGISLAÇÃO NACIONAL

Decreto -Lei n.º 301/2000, 
de 18 de novembro

Transpõe para a ordem 
jurídica interna a Diretiva 

n.º 90/394/CEE, do 
Conselho, de 28 de junho, 

alterada pelas Diretivas n. os 

97/42/CE, do Conselho, de 
27 de junho, e 1999/38/CE, 
do Conselho, de 29 de abril, 

relativa à proteção dos 
trabalhadores contra os 

riscos ligados à exposição a 
agentes cancerígenos ou 
mutagénicos durante o 

trabalho.

Decreto -Lei n.º 24/2012, de 6 de 
fevereiro

Consolida as prescrições mínimas 
em matéria de proteção dos 

trabalhadores contra os riscos 
para a segurança e a saúde devido 

à exposição a agentes químicos 
no trabalho e transpõe para a 
ordem interna a Diretiva n.º 

2009/161/UE, da Comissão, de 17 
de dezembro de 2009, que 

estabelece uma terceira lista de 
valores limite de exposição 

profissional indicativos para a 
aplicação da Diretiva n.º 98/24/CE, 

do Conselho, de 7 de abril de 
1998, e altera a Diretiva n.º 

2000/39/CE, de 8 de junho de 
2000.

Decreto -Lei n.º 88/2015, de 28 de 
maio

Transpõe para a ordem jurídica 
interna a Diretiva n.º 2014/27/UE, 

do Parlamento Europeu e do 
Conselho, de 26 de fevereiro de 
2014, que altera as Diretivas n. os

92/58/CEE, 92/85/CEE, 94/33/CE, 
98/24/CE, do Conselho, e a 
Diretiva n.º 2004/37/CE, do 
Parlamento Europeu e do 

Conselho, a fim de as adaptar ao 
Regulamento (CE) n.º 1272/2008, 

do Parlamento Europeu e do 
Conselho, de 16 de dezembro de 

2008, relativo à classificação, 
rotulagem e embalagem de 

substâncias e misturas.

Lei n.º 102/2009, de 10 de setembro (e suas alterações)

Regime jurídico da promoção da segurança e saúde do trabalho
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3. QUÍMICOS CANCERÍGENOS, MUTAGÉNICOS OU TÓXICOS PARA A 

REPRODUÇÃO (CMR) 

 

3.1. Conceitos  

 

Agente químico  é Ɉqualquer elemento ou composto químico, isolado ou em mistura, que 

se apresente no estado natural ou seja produzido, utilizado ou libertado em consequência 

de uma atividade laboral, incluindo sob a forma de resíduo, seja ou não intencionalmente 

produzid o ou comercializadoɉ (alínea b), art.º  3º, DL n.º 24/2012). Neste contexto, considera -

se que um agente químico pode ser uma  Ɉsubstânciaɉ ou uma Ɉmisturaɉ: 

a) Substância  é Ɉum elemento químico e seus compostos, no estado natural ou 

obtidos por qualquer process o de fabrico, incluindo qualquer aditivo necessário 

para preservar a sua estabilidade e qualquer impureza que derive do processo 

utilizado, mas excluindo qualquer solvente que possa ser separado sem afetar a 

estabilidade da substância nem modificar a sua c omposiçãoɉ (número 7, art.º 2º, 

Regulamento CLP); 

b) Mistura  é Ɉuma mistura ou solução composta por duas ou mais substânciasɉ 

(número 8, art.º 2º, Regulamento CLP ). 

Considera -se ainda que agente químico perigoso  é (alínea c), art.º  3º, DL n.º 24/2012, com 

a nova redação introduzida pelo DL n.º 88/2015):  

a) ɈQualquer agente químico que preencha os critérios para ser classificado como 

perigoso na aceção das classes de perigo físico e/ou para a saúdeɉ, estabelecidas no 

Regulamento CLP, Ɉquer o agente químico esteja ou não classificado ao abrigo desse 

Regulamentoɉ;  

b) ɈQualquer agente químico que, embora não preencha os critérios para ser 

classificado como perigoso nos termos da alínea anterior, possa, devido às suas 

propriedades físico -quími cas, químicas ou toxicológicas e à forma como é utilizado 

ou está presente no local de trabalho, apresentar riscos para a segurança e a saúde 

dos trabalhadores, incluindo qualquer agente químico que esteja sujeito a um valor 

limite de exposição profissiona l estabelecidoɉ no DL n.º 24/2012 e suas alterações. 

 

 

3.2. Classes e categorias de perigo  

 

 

De acordo com o Regulamento CLP (Quadro 1.1. do Anexo VI ) encontram -se atualmente 

estabelecidas 28 classes de perigo (Figura 2) agrupadas em três grandes partes: perigos 

físicos (16 classes), perigos para a saúde (10 classes) e perigos para o ambiente (2 classes).   
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O presente Guia Técnico centra -se em 3 das 10 classes de Ɉperigo para a saúdeɉ (Figura 

2), a saber:  

¶ Carcinogenicidade;  

¶ Mutagenicidade em células germinativas;  

¶ Toxicidade reprodutiva.  

 

Figura 2. Classes de perigo de substâncias químicas  

 

 

 

3.2.1. Classe de perigo Ɉcarcinogenicidadeɉ ɀ Agente cancerígeno  

 

Os cancerígenos  Ɉsão substâncias ou misturas de substâncias que induzem cancro ou 

aumentam a sua incidência ɉ (número  3.6.1.1, Anexo I, Regulamento CLP). As Ɉsubstâncias 

que induziram a formação de tumores benignos e malignos em estudos experimentais , 

corretamente realizados em animais , são potenciais cancerígenos para o ser humano, a 

menos que existam forte s provas  de que o mecanismo de formação dos tumores não é 

relevante para o ser humanoɉ (número  3.6.1.1, Anexo I, Regulamento CLP). 

Este Guia considera agente cancerígeno  qualquer substância ou mistura que preencha os 

requisitos da classe de perigo Ɉcarcinogenicidadeɉ nas categorias 1A, 1B ou 2 , previstas no 

Anexo I do Regulamento CLP ɀ vide Quadro 1 e Nota 1 . 
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Quadro 1. Significado das categorias de perigo 1 e 2 dos cancerígenos  

CATEGORIA 1: 

Cancerígenos para o ser 

humano supostos ou 

conhecidos : 

¶ Para efeitos de 

carcinogenicidade, uma 

substância é classificada na 

categoria 1 com base em 

dados epidemiológicos 

e/ou animais.  

¶ A classificação de uma 

substância desta categoria 

pode distinguir -se em 1A e 

1B. 

CATEGORIA 1A: sabe-se 

que a substância é 

potencialmente 

cancerígena para o ser 

humano, sobretudo com 

base em provas obtidas 

com seres humanos.  

 CATEGORIA 2: 

Agentes suspeitos  de serem cancerígenos para o 

ser humano:  

¶ A classificação de uma substância na categoria  2 

faz-se com base em provas obtidas em estudos 

com seres humanos e/ou animais , mas que não 

são suficientemente convincentes para colocar a 

substância nas categorias 1A  ou 1B, apoiando -se 

na suficiência das provas e em considerações 

suplementares.  

¶ Essas provas podem provir de provas  limitadas 

de carcinogenicidade em estudos com seres 

humanos ou de provas limitadas de 

carcinogenicidade em estudos com animais.  

CATEGORIA 1B: supõe -se 

que a substância é 

potencialmente 

cancerígena para o ser 

humano, sobretudo com 

base em provas obtidas 

com animais.  

NOTA:  

A classificação nas categorias 1A e 1B baseia -se na 

suficiência das provas  e em considerações suplementares. 

Essas provas  pode m provir de:  

¶ estudos com seres humanos que estabelecem uma 

relação causal entre a exposição humana a uma 

substância e o desenvolvimento de cancro 

(cancerígeno conhecido para o ser humano); ou  

¶ de experiências com animais relativamente às quais 

existem provas suficientes para demonstrar a 

carcinogenicidade para os animais (cancerígeno 

suposto para o ser humano).  

Também os pareceres científicos, emitidos numa base 

casuística, podem garantir uma decisão de suposta 

carcinogenicidade para o ser humano a partir de estudos 

que demonstrem provas  limitadas de carcinogenicidade 

em seres humanos, juntamente com provas  limitadas de 

carcinogenicidade em animais submetidos a experiências.  

NOTA:  

Para além da determinação da suficiência das provas 

de carcinogenicidade é n ecessário atender a outros 

fatores que influenciam a probabilidade global de 

uma substância colocar um perigo cancerígeno para 

os seres humanos.  

Alguns dos fatores importantes que podem ser tidos 

em conta aquando da avaliação do nível  global de 

apreensão são: a) Tipo de tumor e incidência de 

base; b) Reações em múltiplos locais; c) Evolução das 

lesões no sentido da malignidade; d) Latência 

reduzida dos tumores; e) Reações num só ou em 

ambos os sexos; f) Reações numa só ou em várias 

espécies; g) Semelhança estrutural com uma ou mais 

substâncias para as quais existem boas provas  de 

carcinogenicidade; h) Vias de exposição; i) 

Comparação dos ensaios de absorção, distribuição, 

metabolismo e excreção realizados em animais e em 

seres humanos; j) Possibilidade de uma toxicidade 

excessiva em doses de ensaio poder criar confusão; 

k) Mecanismo de ação e sua importância para os 

seres humanos, como a citotoxicidade com 

estimulação do crescimento, mitogénese, 

imunossupressão e mutagenicidade  1. 

Fonte : baseado no Quadro 3 .6.1., Anexo I, Regulamento CLP 

 

  

                                                        
1 Mutagenicidade: sabe -se que os eventos genéticos desempenham um papel central no processo global de 

formação de cancro. Por conseguinte, as provas de atividade mutagénica in vivo podem indicar que uma substância 

pode ter efeitos cancerígenos (número 3.6.2.2.6., Anexo I, Regulamento CLP).  
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Uma mistura  Ɉserá classificada como cancerígena  quando pelo menos um ingrediente 

estiver classificado como cancerígeno da categoria 1A, da categoria 1B ou da categoria 2ɉ e, 

simultaneamente,  estiver presente a um nível de concentração genérico igual ou superior 

ao apresentado seguidamente ( número 3.6.3.1.1. e Quadro 3.6.2., Anexo I, Regulamento 

CLP): 

 

Mistura  ¶ Categorias 1A e 1B o limite de concentração é ɰ 0,1% (a) 

¶ Categoria 2 o limite de concentração é ɰ 1,0% (a) (b)  

(a) Os limites de concentração aplicam -se a sólidos e líquidos (unidade s p/p) e a gases (unidades v/v).  

(b) Se  um cancerígeno da categoria 2 estiver presente na mistura, enquanto ingrediente, numa concentração ɰ 0,1% 

será disponibilizada, a pedido, uma Ficha de Dados de Segur ança (Nota 1 do Quadro 3.6. 2., Anexo I, Regulamento 

CLP). 

 

  

NOTA 1:  

Justificação da utilização da Classificação CLP:  

No âmbito das substâncias químicas cancerígenas existem diversas classificações internacionais, 

como por exemplo:  

¶ O IARC (International Agency for Research on Cancer / Agência Internacional de Investigação do 

Cancro), conjuntamente com a Organização Mundial da Saúde, classifica as substâncias químicas 

em 4 Grupos - Grupo 1 ɈCancerígenos para humanosɉ; Grupo 2A ɈProvavelmente Cancerígenos para 

humanosɉ; Grupo 2B ɈPossivelmente Cancerígenos para humanosɉ; Grupo 3 ɈNão classificado como 

Cancerígeno para humanosɉ; Grupo 4 ɈProvavelmente não Cancerígeno para humanosɉ. 

¶ A ACGIH (American Conference of Governmental Industrial Hygienists) classifica os agentes químicos 

em 5 grupos os quais são utilizados pela Norma Portuguesa 1796/2014 ɈSegurança e Saúde do 

Trabalho: valores-limite e índices biológicos de exposição profissional a agentes químicosɉ: i) Agente 

carcinogénico confirmado no Homem; ii) Agente carcinogénico suspeito no Homem; iii) Agente 

carcinogénico confirmado nos animais de laboratório com relevância desconhecida no Homem; iv) 

Agente não classificável como carcinogénico no Homem; v) Agente não suspeito de ser carcinogénico 

no Homem.   

Tendo em consideração que, por um lado , a classificação do Regulamento CLP é específica para a 

União Europeia e, obrigatoriamente, aplicável a todos os Estados -Membros e, por outro lado abrange, 

de forma harmonizada, não só as substâncias carcinogénicas como também as mutagénicas e as 

tóxicas para a reprodução, o presente Guia Técnico opta pela utilização dos critérios de classificação 

constantes no Regulamento CLP.  
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3.2.2. Classe de perigo Ɉmutagenicidade em células germinativasɉ - Agente 

mutagénico  

 

Esta classe de perigo está Ɉprincipalmente relacionada com substâncias que podem causar 

mutações em células  germinativas de seres humanos que podem ser transmitidas aos 

descendentesɉ (número  3.5.2.1, Anexo I, Regulamento CLP). 

Considera -se mutação  Ɉuma alteração permanente da quantidade ou da estrutura do 

material genético de uma célula ɉ (número  3.5.1.1, Anexo I, Regulamento CLP). Para efeitos 

deste Guia, o  termo «mutação » aplica-se tanto às alterações genéticas hereditárias, que se 

podem manifestar ao nível fenotípico, como às alterações subjacentes do ADN, quando 

conhecidas (incluindo as alterações num par de  bases específico e as translocações 

cromossómicas). Utilizar -se-ão os termos «mutagénico» e «mutagéneo»  para os agentes  que 

dão origem  a uma maior ocorrência de mutações em populações de células e/ou  

organismosɉ (número  3.5.1.1, Anexo I , Regulamento CLP).  

Os Ɉtermos «genotóxico» e «genotoxicidade», mais ge rais, serão aplicados a Ɉagentes ou 

processos que alteram a  estrutura, o conteúdo de informação ou a segregação do ADN, 

incluindo os que danificam o ADN, ao  interferir com os processos de  replicação normais, ou 

que afe tam essa replicação de uma forma não  fisiológica (temporariamente) ɉ (número 

3.5.1.2, Anexo I, Regulamento CLP). Os resultados dos ensaios de genotoxicidade utilizam -

se habitualmente como Ɉindicadores de efeitos mutagénicosɉ (número 3.5.1.2, Anexo ϥ, 

Regulamento CLP).  

Este Guia considera  agent e mutagénico  qualquer substância ou mistura que preencha os 

requisitos da classe de perigo Ɉmutagenicidade em células germinativasɉ nas categorias 

1A,1B ou 2 previstas no Anexo I do Regulamento CLP - vide Quadro 2. 

Uma mistura  será classificada na classe de perigo Ɉmutagenicidade em células 

germinativas ɉ quando Ɉpelo menos um ingrediente estiver classificado como mutagéneo 

da categoria 1A, da categoria 1B ou da categoria 2 ɉ e, simultaneamente,  estiver presente a 

um nível de con centração genérico igual ou superior ao apresentado seguidamente (número 

3.5.3.1.1. e Quadro 3.5.2., Anexo  I, Regulamento CLP): 

 

Mistura  ¶ Categorias 1A e 1B o limite de concentração é ɰ 0,1% (a) 

¶ Categoria 2 o limite de concentração é ɰ 1,0% (a) 

(a) Os limites de concentração aplicam -se a sólidos e líquidos (unidade s p/p) e a gases (unidades v/v).  
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Qua dro 2. Significado das categorias de perigo 1 e 2 das células germinativas mutagéneas  

CATEGORIA 1: 

Substâncias 

conhecidas  

por 

induzirem  

mutações 

hereditárias  

ou a 

considerar 

como 

indutoras de 

mutações 

hereditárias  

nas células 

germinativas 

dos seres 

humanos  

CATEGORIA 1A: baseia-se em provas positivas 

de estudos epidemiológicos com seres 

humanos. Substâncias a considerar como 

indutoras de mutações hereditárias nas 

células germinativas dos seres humanos.  

 CATEGORIA 2: 

Substâncias preocupantes devido à 

possibilidade de poderem induzir 

mutações hereditárias nas células  

germinativas dos seres humanos  

A classificação na categoria 2 baseia-se 

em provas positivas obtidas em 

experiências com mamíferos e/ou, 

nalguns casos, em experiências in vitro , 

obtidas em : (a) ensaios in vivo de 

mutagenicidade em células somáticas, 

em mamíferos, ou ; (b) outros ensaios, in 

vivo, da genotoxicidade em células 

somáticas, apoiados por resultados 

positivos obtidos em ensaios de 

mutagenicidade in vitro . 

 

NOTA:  

As substâncias que são positivas em 

ensaios in vitro  da mutagenicidade, 

realizados em mamíferos, e que revelam 

também uma ana logia quanto à relação 

entre estrutura e atividade com os 

mutagéneos de células germinativas 

conhecidos são consideradas para 

efeitos de classificação como 

mutagéneos da categoria 2.  

CATEGORIA 1B: A classificação desta categoria 

baseia-se em: 

¶ resultado(s) positivo(s) de ensaios da 

mutagenicidade hereditária em células 

germinativas, realizados in vivo em 

mamíferos, ou  

¶ resultado(s) positivo(s) de ensaios da 

mutagenicidade em células somáticas, 

realizados in vivo em mamíferos, 

combinados com algum as provas  de que a 

substância pode provocar mutações nas 

células germinativas. É possível obter estas 

provas  de apoio a partir de ensaios de 

mutagenicidade/genotoxicidade em células 

germinativas, realizados in vivo, ou por 

demonstração da capacidade da sub stância 

ou do(s) metabolito(s) para interagir com o 

material genéti co das células germinativas, 

ou 

¶ resultados positivos de ensaios que 

demonstrem os efeitos mutagénicos nas 

células germinativas de seres humanos, 

sem demonstração de transmissão aos 

descende ntes (por exemplo, um aumento 

da frequência de aneuploidia em 

espermatoz oides de pessoas expostas ). 

Fonte:  baseado no Quadro 3. 5.1., Anexo I, Regulamento CLP 

 

 

 

3.2.3. Classe de perigo Ɉtoxicidade reprodutivaɉ - Agente tóxico para a 

reprodução  

 

A classe toxicidade reprodutiva  Ɉdestina -se a ser usada para substâncias que tenham uma 

propriedade intrínseca e específica para produzir um efeito adverso na reprodução ɉ 

(número  3.7.2.2.1, Anexo I , Regulamento CLP). Se Ɉesse efeito se produzir unicamente como 

um a consequência secundária não específica dos outros efeitos tóxicos ɉ (número  3.7.2.2.1, 

Anexo I, Regulamento CLP) a substância em apreço não é incluída nesta classificação . 

Esta classe inclui Ɉos efeitos adversos para a função sexual e a fertilidade em homens e 

mulheres adultos, bem como toxicidade sobre o desenvolvimento dos descendentesɉ 

(número  3.7.1.1, Anexo I, Regulamento CLP).  
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Para efeitos de classificação a classe de perigo Ɉtoxicidade reprodutivaɉ divide -se em 

(número  3.7.1.2, Anexo I, Regulamento CLP): 

a) Efeitos adversos:  

I. Para a função sexual e fertilidade, ou;  

II. Para o desenvolvimento dos descendentes.  

b) Efeitos sobre a lactação ou através dela.  

Nos efeitos adversos para a função sexual e fertilidade  incluem -se Ɉtodos os efeitos de 

substâncias suscet íveis de interferir com a função sexual e a fertilidade. A título de exemplo, 

podem citar -se as alterações do sistema reprodutor feminino e masculino, efeitos adversos 

para o início da puberdade, produção e transporte de gâmetas, normalidade do ciclo 

repro dutivo, comportamento sexual, fertilidade, parto, resultado da gravidez, senescência 

reprodutiva prematura ou alterações noutras funções que dependem da integridade dos 

sistemas reprodutoresɉ (número  3.7.1.3, Anexo I , Regulamento CLP). 

Relativamente aos efeitos adversos para o desenvolvimento dos descendentes  inclui -se, 

na Ɉaceção mais lata, qualquer efeito que interfira com o desenvolvimento normal do 

indivíduo concebido, quer antes quer depois do nascimento , resultante da exposição de 

qualquer um dos pr ogenitores anterior à conceção ou da exposição dos descendentes 

durante o desenvolvimento pré -natal ou pós -natal até ao momento da maturação sexual. 

No entanto, considera -se que a classificação no âmbito da toxicidade sobre o 

desenvolvimento dos descendent es destina -se principalmente a proporcionar às mulheres 

grávidas e aos homens e às mulheres uma advertência de perigo relativamente à capacidade 

reprodutivaɉ (número 3.7.1.4, Anexo ϥ, Regulamento CLP). Assim, a toxicidade sobre o 

desenvolvimento dos descen dentes significa , essencialmente , efeitos adversos induzidos 

durante a gravidez ou em resultado da exposição dos progenitores. Estes efeitos podem 

manifestar -se em qualquer momento da duração de vida do organismo. As principais 

manifestações de toxicidade sobre o desenvolvimento dos descendentes incluem: (1) morte 

do organismo em desenvolvimento ; (2) anomalia estrutural;  (3) alterações no crescimento ; 

e (4) deficiência funcional ɉ (número  3.7.1.4, Anexo I, Regulamento CLP). 

Os efeitos adversos sobre a lactaç ão  ou através dela  são abordados separadamente 

dada a necessidade de Ɉclassificar as substâncias de forma específica em termos de efeitos 

adversos para a lactação,  de modo a que se possa fornecer às mães lactantes uma 

advertência de perigo específica quant o aos efeitos das substânciasɉ (número  3.7.1.5, Anexo 

I, Regulamento CLP). 

Este Guia considera  agente tóxico para a reprodução  qualquer substância ou mistura que 

preencha os requisitos da classe de perigo Ɉtoxicidade reprodutivaɉ das categorias 1A, 1B , 

2 ou Ɉsem categoria ɉ (esta última relacionada aos efeitos na lactação) previstas no Anexo ϥ 

do Regulamento CLP - vide Quadro 3. 

 

  



 

Guia Técnico n.º 2: Vigilância dos trabalhadores expostos a agentes químicos CMR |  PNSOC 

 

 

 

 

 

 

14 

Quadro 3. Significado das categorias de perigo 1, 2 e Ɉcategoria suplementarɉ aplicáveis à toxicidade 

reprodutiva  

CATEGORIA 1: 

Tóxicos reprodutivos para o 

ser humano supostos ou 

conhecidos:  

¶ As substâncias são 

classificadas na categoria 1 

quando se sabe que 

produziram um efeito 

adverso para a função 

sexual e a fertilidade, ou 

para o desenvolvimento dos 

seres humanos, ou quando 

há provas obtidas em 

estudos com animais, 

eventualmente 

complementa das com 

outras informações, que 

levam a que se suspeite 

fortemente de que a 

substância pode interferir 

na reprodução de seres 

humanos.  

¶ A classificação de uma 

substância distingue -se 

ainda com base no facto de 

as provas para a 

classificação provirem 

princi palmente de dados 

humanos (categoria 1A) ou 

de dados animais (categoria 

1B). 

CATEGORIA 1A:  

¶ Tóxico reprodutivo conhecido 

para o ser humano.  

¶ Baseia-se essencialmente nas 

provas obtidas com seres 

humanos.  

 
CATEGORIA 2: 

Agente suspeito de ser tóxico 

reproduti vo para o ser humano:  

¶ As substâncias são classificadas na 

categoria 2, quando existirem 

algumas provas, obtidas com seres 

humanos ou animais submetidos a 

experiências, eventualmente 

complementadas com outras 

informações, de um efeito adverso 

para a função sexual e a fertilidade, ou 

para o desenvolvimento, e quando as 

provas não forem suficientemente 

convincentes para colocar a 

substância na categoria 1.  

¶ Se houver deficiências no estudo que 

tornem a qualidade das provas menos 

convincente, poderia ser mais 

adequada a classificação na categoria 

2. 

¶ Esses efeitos devem ter sido 

observados na ausência de outros 

efeitos tóxicos ou, se ocorrerem em 

simultâneo com outros efeitos 

tóxicos, os efeitos adversos para a 

reprodução não devem ser 

considerados uma consequência 

secundária não específica dos outros 

efeitos tóxicos.  

CATEGORIA 1B:  

¶ Tóxico reprodutivo suposto para 

o ser humano  

¶ Baseia-se essencialmente  nas 

provas obtidas com estudos em 

animais. Esses dados devem 

proporcionar provas claras de 

um efeito adverso para a função 

sexual e a fertilidade ou para o 

desenvolvimento, na ausência de 

outros efeitos tóxicos, ou, se 

ocorrerem em conjunto com 

outros efeitos tóxicos, não se 

considera que o efeito adverso 

para a reprodução seja uma 

consequência secundária não 

específica dos outros efeitos 

tóxicos.  Quando existirem 

informações mecanicistas que 

suscitem dúvidas quanto à 

importância do efeito para os 

seres humanos, pode ser mais 

adequada a classificaçã o na 

categoria 2.  

 

CATEGORIA SUPLEMENTAR 

(efeitos sobre a lactação  

ou através dela ) 

 

¶ Sabe-se que, para muitas substâncias, não existem informações sobre o seu 

potencial para provocarem efeitos adversos para os descendentes através da 

lactação. No entanto, as substâncias que são absorvidas pelas mulheres e que 

tenham demonstrado interferir com a lactação, ou que podem estar presentes 

(incluindo metabolitos) no leite materno em quantidades suficientes para 

suscitar apreensão em termos da saúde de uma  criança lact ante, devem ser 

classificadas e rotuladas de modo a indicarem esta propriedade perigosa para 

os bebés alimentados com leite materno.  

¶ Esta classificação é feita em função de:  

a. Provas humanas indicativas de perigo para os bebés durante o período  de 

lactação; e/ou  

b. Resultados de estudos de uma ou duas gerações efetuados com animais 

que proporcionem provas irrefutáveis de efeitos adversos nos 

descendentes, devido à transferência através do leite ou a efeitos adversos 

na qualidade do leite; e/ou  

¶ Estudos de absorção, metabolismo, distribuição e excreção que revelem a 

possibilidade de a substância estar presente no leite materno a níveis 

potencialmente tóxicos.  

Fonte: baseado no Quadro 3. 7.1 a) e no Quadro 3.7.1 b) , Anexo I, Regulamento CLP 

 

Uma mistur a será Ɉclassificada como tóxica para a reprodução  quando pelo menos um 

ingrediente estiver classificado como tóxico para a reprodução da categoria 1A, da categoria 
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1B ou da categoria 2ɉ e, simultaneamente, estiver presente a um nível de concentração 

genér ico igual ou superior ao seguidamente apresentado  (número 3.7.3.1.1. e Quadro 3. 7.2., 

Anexo I, Regulamento CLP): 

 

Mistura   ¶ Categorias 1A e 1B o limite de concentração é ɰ 0,3% (a) (b) 

¶ Categoria 2 o limite de concentração é ɰ 3,0% (a) (b)  

¶ Categoria Suplementar  o limite de concentração é ɰ 0,3% (a) (b) 

(a) Os limites de concentração aplicam -se a sólidos e líquidos (unidade s p/p) e a gases (unidades v/v).  

(b) Se estiver presente na mistura um tóxico para a reprodução da Categoria 1 ou da Categoria 2 ou uma substância 

classificada pelos efeitos sobre a lactação ou através dela, enquanto ingrediente, numa concentração igual ou 

superior a ɰ 0,1%, será disponibiliz ada, a pedido, uma Ficha de Dados de Segurança  (Nota 1 do Quadro 3.7.2., 

Anexo I, Regulamento CLP). 

 

 

 

3.3. Situação Nacional  

 

Todos os empregadores/agentes económicos que 

têm pelo menos Ɉum trabalhador por conta de outrem 

ao seu serviçoɉ devem preencher, anualmente, o 

Relatório Único, de acordo com o estabelecido no 

Código do Trabalho e regulamentado pela P ortaria n.º 

55/2010, de 21 de janeiro. O Anexo D ɈRelatório anual 

das atividades do serviço de segurança e saúde no 

trabalhoɉ do Relatório Único obriga os empregadores 

a identificarem os fatores de risco químico 

identificados na empresa, de acordo com o nú mero 

EINECS (vide Nota 2 ), excluindo -se desta forma as 

substâncias que possuem somente número CAS (vide 

Nota 2 ), assim como a indicarem número de 

trabalhadores expostos a cada agente químico.  

Tendo por base os dados preenchidos pelos 

empregadores de Portugal Continental que 

submeteram o Anexo D do Relatório Único no ano 

2015, apresenta -se no Quadro 4 uma sistematização 

dos dados registados quanto aos agentes químicos 

cancerígenos, mutagénicos e  tóxicos para a 

reprodução, e no Anexo 1 a informação mais 

completa.  

NOTA 2: 

EINECS é um número de registo do 

Inventário Europeu das 

Substâncias Químicas Existentes 

(do inglês European Inventory of 

Existing Chemical Substances) dado 

a cada substância química 

disponível comercialmente na 

União Europeia. O inventário foi 

criado pela Diretiva 67/548/CEE 

relativa à rotulagem das 

substâncias perigosas.  

CAS é um número de registo único 

no banco de dados do Chemical 

Abstracts Service, uma divisão da 

Chemical American Society. O 

Chemical Abstracts Service atribui 

esses números a cada produto 

químico que é descrito na 

literatura.  

Ambos os números foram criados 

para facilitar a identificação das 

substâncias químicas.  
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Quadro 4. Sistematização da informação registada no Anexo D do Relatório Único no ano 2015 

relativamente aos agentes químicos CMR  

 
CLASSE DE PERIGO DO AGENTE QUÍMICO  

Carcinogenicidade  Mutagenicidade 

em células 

germinativas  

Toxicidade 

reprodutiva  

N.º total de 

estabelecimentos que 

identificaram agentes 

químicos CMR  

1.753  

estabelecimentos  

1.035 

estabelecimentos  

1.005 

estabelecimentos  

Ą Atividade económica 

do estabelecimento 

mais registada  

Comércio a retalho de 

combustível para 

veículos a motor, em 

estabelecimentos 

especializados  

(8,5% dos 1.753  

estabelecimentos) 

Comércio a retalho de 

combustível para 

veículos a motor, em 

estabeleciment os 

especializados  

(11,8% dos 1.035 

estabelecimentos) 

Comércio a retalho de 

combustível para 

veículos a motor, em 

estabelecimentos 

especializados  

(9,5% dos 1.005 

estabelecimentos) 

N.º total de agentes 

químicos CMR registados 

pelos estabelecimentos  

282 

Agentes químicos  

118 

Agentes químicos  

93 

Agentes químicos  

Ą Agente químico mais 

identificado   

Gasóleos, fuel; Gasóleo 

- não especificado  

(identificado por 24 % dos 

1.753 estabelecimentos) 

Gasolina; Nafta de 

baixo ponto de 

ebulição - não 

especificada  

(identificado por 21,2 % 

dos 1.035 

estabelecimentos) 

Tolueno  

(identificado por 62,7 % 

dos 1.005 

estabelecimentos) 

N.º total de exposições (a) 

profissionais registadas 

pelos estabelecimentos  

105.063 64.146 38.998 

Ą Agente químico com 

mais exposições 

profissionais  

Formaldeído   

(28,3% das 105.063 

exposições profissionais 

registadas) 

Formaldeído  

(46,3% das 64.146 

exposições profissionais 

registadas) 

Tolueno  

(34,3% das 38.998 

exposições profissionais 

registadas) 

Ą Atividade económica 

do estabelecimento 

que integra mais 

exposições 

profissionais  

Atividades dos 

estabelecimentos de 

saúde com 

internamento  

(22,7% das 105.063 

exposições profissionais 

registadas) 

Atividades dos 

estabelecimentos de 

saúde com 

internamento  

(35,2% das 64.146 

exposições profissionais 

registadas) 

Atividades de limpeza 

geral em edifícios  

  

(15,9% das 38.998 

exposições profissionais 

registadas) 

Legenda:  (a) Um trabalhador pode estar exposto a vários agentes químicos CMR, pelo que o número 

de exposições profissionais não correspondem ao número de trabalhadores.  
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O Quadro 4 coloca em evidência que:  

¶ Menos de 1 % dos estabelecimentos que entregaram o Anexo D do  RU no ano 2015 

identificaram como fator de risco de natureza química pelo menos um agente CMR;  

¶ Para as classes de perigo Ɉcarcinogenicidadeɉ, Ɉmutagenicidade em células 

germinativasɉ e Ɉtoxicidade reprodutivaɉ são os estabelecimentos  de Ɉcomércio a 

retalh o de combustível para veículos a motor ɉ aqueles que identificam mais agentes 

químicos CMR. 

¶ Para as classes de perigo Ɉcarcinogenicidadeɉ e Ɉmutagenicidade em células 

germinativasɉ o gasóleo, gasolina e outros derivados do petróleo são os agentes 

químicos CMR mais identificados pelos estabelecimentos , enquanto que para a classe 

de perigo Ɉtoxicidade reprodutivaɉ é o tolueno,  

¶ Para as classes de perigo Ɉcarcinogenicidadeɉ e Ɉmutagenicidade em células 

germinativasɉ o maior número de exposições profissionais  registado pelos 

estabelecimentos é relativo ao formaldeído e para a atividade económica Ɉatividades 

dos estabelecimentos de saúde com internamentoɉ.  

¶ Para a classe de perigo Ɉtoxicidade reprodutivaɉ o maior número de exposições 

profissionais  registado pelos estabelecimentos é relativo ao tolueno e para a 

atividade económica Ɉatividades de limpeza geral em edifíciosɉ.  
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4. EFEITOS NA SAÚDE 

 

Os efeitos adversos para a saúde associados aos agentes químicos podem ser:  

¶ Efeitos Locais  ɀ ocorrem no ponto de contacto entre o agente químico e o 

organismo do trabalhador;  

¶ Efeitos Sistémicos  ɀ ocorrem noutros pontos do organismo, após os agentes 

químicos entrarem para a circulação sanguínea.  

A capacidade de uma substância química produzir efeitos adversos  no organismo 

(toxicidade) depende, Ɉpor um lado do seu percurso no organismo vivo (Toxicocinética) e, 

por outro, do mecanismo como exerce a sua ação (Toxicodinâmica)ɉ (7) ɀ vide Figura 3.  

Figura 3. Principais aspetos que condicionam a capacidade de uma substância química originar 

efeitos na saúde  

 

Do conhecimento destes processos é possível o correto planeamento e programação de 

ações preventivas  no âmbito da saúde e segu rança do trabalho .  

 

 

4.1. Noções gerais sobre o ciclo toxicológico  dos agentes químicos 

(xenobióticos ) 

 

Para que ocorram efeitos sistémicos , decorrentes da exposição a agentes químicos (também 

denominados por xenobióticos), tem que existir absorção/penetração  (passagem do 

agente químico do exterior para a corrente sanguínea do trabalhador) que permitirá a sua 

distribuição no organismo e assim atingir determinadas estruturas preferenciais  (vide Figura 

4).  

A absorção/penetração  (Figura 4) é o processo pelo qual os agentes químicos atravessam 

as membranas e entram na circulação sanguínea. Este processo  pode ocorrer  por três  vias  

exposição : 

¶ Via inalatória ɀ entrada pelas vias aéreas junto com o ar inspirado;  

Toxicocinética
Percurso da 

substância no 
organismo

Ação do 
organismo sobre 

a substância

Toxicodinâmica
Mecanismo de 

ação da 
substância 

Ação da 
substância sobre 

o organismo
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¶ Via cutânea ɀ passagem através da pel e; 

¶ Via digestiva ɀ entrada pelo sistema digestivo.  

Figura 4. Ciclo Toxicológico  

A via inalatória  é a predominante em meio 

ocupacional , dado que  (8): 

¶ no ambiente de trabalho a maioria dos agentes 

químicos encontra -se sob a forma de gases, 

vapores e/ou partículas ; 

¶ o sistema respiratório apresenta contacto direto 

com o ambiente e um volume considerável de 

ar alcança as vias respiratórias  - a intensa 

atividade profissional e esforço f ísico do 

trabalhador facilitam a penetração do agente 

químico (tóxico) no organismo;  

¶ o sistema respiratório é permeável e ricamente 

vascularizado, possibilitando uma rápida e 

eficiente absorção;  

¶ o agente químico absorvido pode atingir o sistema nervoso ce ntral e outros órgãos 

sem passar pelo sistema hepático (onde usualmente é metabolizado).  

A via cutânea  pode desempenhar um papel significativo para agentes com certas 

características físico -químicas , designadamente relacionadas com a solubilidade em água e  

lípidos, o peso molecular e o grau de ionização (8). Aspetos como a duração do contacto e a 

temperatura no local de trabalho são relevantes para esta via de exposição, considerando 

que pode haver um aumento de 1,4 a 3 vezes da  velocidade de penetração cutânea do 

agente químico para cada 10ºC de aumento da temperatura  (8). 

A via digestiva  tem papel secundário e é sobretudo relevante  se se verificarem 

determinadas circunstâncias ( e.g. comer e/ou beber  no local de trabalho ou lavar 

inadequadamente as mãos antes das refeições).  Esta via poderá requerer mais atenção 

quando existe exposição profissional a poeiras/gases (8) do agente químico, em que a sua 

deposição em equipament os/alimentos pode originar a contaminação do trabalhador.  

Em termos gerais, a  forma física do agente químico pode potenciar as vias de absorção , 

sobretudo a via principal de exposição  (8).  

Após os agentes químicos passarem para a circulação sanguínea estes são distribuídos por 

todo o organismo. No organismo o agente químico pode : 

¶ Ser neutralizado  (reação de defesa) e posteriormente metabolizado e eliminado  

do organismo (Figura 4) ; ou 

¶ Fixar -se em estruturas  com maior afinidade ou poder de retenção  (7) e, desta forma , 

ocasionar efeitos adversos na saúde do trabalhador ( e.g. o órgão crítico do cádmio 

Absorção/Penetração

Distribuição/Fixação

Ação Transformação

Eliminação/Excreção
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e do mercúrio é o rim, do chumbo é o sistema hematopoiético e  do tolueno são as 

mucosas). 

Nos casos em que o agente químico se acumula /fixa  em determinados órgãos ou 

estruturas ( Ɉdepósitosɉ) pode aí permanecer durante períodos prolongados atingi ndo,  

nalguns casos , várias décadas. Estes Ɉdepósitosɉ explicam que determinados agentes 

químicos possam ocasionar efeitos sobre o organismo muito tempo depois de ter 

cessado a exposição . Este fenómeno é particularmente relevante quando existe toxicidade 

para o desenvolvimento dos descendentes ou qu ando é exercida através da lactação.  

Após ser distribuído por todo o organismo, incluindo eventuais locais de depósito, o agente 

químico é eliminado  do corpo (Figura 4). O principal órgão responsável pela eliminação é o 

rim e, para que possam ser eliminad os por via renal, os agentes químicos têm que ser 

solúveis na água ou ser transformados em substâncias que o sejam. Assim, existem agentes 

químicos que:  

¶ São eliminados de forma inalterada , sem sofrer qualquer transformação por parte 

do organismo;  

¶ Sofrem alterações  por parte do organismo (processo que se designa por 

biotransformação) para poderem ser eliminados, sendo excretados sob a forma de 

metabolitos solúveis na água.  

Porém, deve -se salientar que a biotransformação pode, em alguns casos, converter 

comp ostos quimicamente inertes em metabolitos altamente reativos, processo conhecido 

por Ɉativação metabólicaɉ (8) que pode ocasionar efeitos adversos, incluindo citotoxicidade, 

imunotoxicidade, mutagénese e carcinogénese. É o caso  do benzeno, que gera radicais 

epóxidos com alto potencial cancerígeno.  

Para além da via de excreção renal, outras vias são a fecal (sobretudo substâncias não 

absorvidas no trato digestivo e também os produtos excretados pela bílis), a pulmonar 

(responsáv el pela excreção de gases e vapores) (8) e outras vias de excreção como o suor, a 

saliva e faneras ( e.g. unhas e pelos).  

 

 

4.2. Principais aspetos relativos à  carcinogénese, mutagenicidade em 

células germinativas e toxicidade reprodutiva  

 

4.2.1. Carcinogénese e mutagenicidade em células germinativas  

 

De modo resumido, a carcinogénese  pode ser considerada como um processo complexo 

de natureza genética que inclui  múltiplas fases associadas a alterações bioquímicas e 

moleculares nas células dos tecidos em que o cancro se irá desenvolver.  
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A carcinogénese envolve uma acumulação gradual de alterações genéticas que em última 

instância originam a malignização, após a t ransformação celular, proliferação, pro pagação, 

angiogénese, invasão e /ou metastização.  

À medida que a célula normal se transforma numa célula maligna adquire um conjunto de 

características que se pensa serem comuns aos diversos processos de carcinogénese  e que 

são essenciais para que a transformação ocorra. Estas características incluem a capacidade 

de sinalização proliferativa sustentada; a insensibilidade a supressores do crescimento; a 

resistência à morte celular programada; a capacidade de imortalidad e replicativa; a indução 

de angiogénese e a ativação da invasão e metastização. Subjacentes a estas capacidade s 

encontram -se a instabilidade cromossómica e a inflamação  (9). 

Classicamente o processo de carcinogénese tem sido dividido em três fases: a fase da 

iniciação (transformação da célula normal numa célula iniciada), a fase da promoção 

(formação de células préneoplásicas e, posteriormente, de células invasivas) e a fase d a 

progressão (formação de células metastáticas), sendo que neste processo se incluem uma 

série de eventos genéticos e epigenéticos (10).  

As mutações, que constituem alterações permanentes na sequência nucleotídica do ADN, 

tanto  podem ser génicas, consistindo em alterações subtis na sequência do ADN (e.g. 

substituições, adições ou deleções de bases) ou ocorrer a nível cromossómico, de natureza 

estrutural (e.g. translocações, deleções de fragmentos cromossómicos, inversões, 

duplic ações) ou numérica. Os agentes químicos que atuam provocando alterações genéticas 

têm o que se denomina um modo de ação genotóxico e são considerados muito 

preocupantes em termos de avaliação do risco  (10). 

A formação de mutaçõe s (efeito mutagénico) constitui o mais importante mecanismo de 

carcinogenicidade por agentes químicos e é determinante nas fases de iniciação e de 

progressão . Se as mutações ocorrerem perigosamente em determinados genes -chave da 

célula somática, como sejam  proto -oncogenes, oncogenes ou genes supressores de 

tumores podem constituir eventos iniciadores da carcinogénese.  

No modo de ação genotóxico é muito importante conhecer o mecanismo molecular 

subjacente, uma vez que este será depois determinante para o est abelecimento, ou não, de 

limiares de segurança (Ɉthresholds ɉ) e, consequentemente, para o processo de avaliação do 

risco.  

Este ponto é ainda um assunto de debate em Toxicologia, incluindo na área da Saúde 

Ocupacional, sendo que o cancro é considerado um e feito estocástico, pelo que 

teoricamente se assume a possibilidade de ocorrência de cancro com qualquer dose de 

agente químico, não sendo possível estabelecer um limiar de segurança abaixo do qual este 

efeito não possa ocorrer. Este conceito é particularme nte importante para os cancerígenos 

químicos que reagem covalentemente com o ADN (diretamente, ou muito frequentemente, 

após biotransformação - bioativação), formando aductos. Contudo, é importante referir que, 
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mesmo nestes casos, a probabilidade de 

ocorrência de cancro está dependente da dose de 

exposição ao(s) agente(s) etiológicos(s).  

Hoje em dia, tem sido discutida na comunidade 

científica a possibilidade do estabelecimento de 

limiares de segurança para alguns cancerígenos, 

em especial os que têm um modo ação que não 

envolve alterações genét icas na sequência do 

ADN (i.e, cancerígenos não genotóxicos) ou os 

que, sendo genotóxicos, promovem alterações 

numéricas dos cromossomas (agentes 

aneugénicos) (11). Relativamente aos 

cancerígenos não genotóxicos há um conjunto 

vasto de mecanismos possíveis, sendo muito 

relevantes neste âmbito diversos processos 

epigenéticos.  

A importância das mutações não se resume 

apenas ao aparecimento do cancro. A 

mutagenicidade quando ocorre em células 

germinativas  (óvulos ou espermatozoides), pode 

dar origem a alterações na descendência.  

  

 

4.2.2. Toxicidade reprodutiva  

 

A reprodução é Ɉum processo que decorre em 

múltiplos estágios, envolvendo a produção de 

células germinativas (gametogénese), a 

fecundação, a impl antação do óvulo fecundado 

(zigoto), o desenvolvimento embrionário e fetal, o 

nascimento e o desenvolvimento pós -natal até à 

puberdadeɉ (12). Este processo pode ser afetado/influenciado por vários fatores endógenos 

(internos) e  exógenos (externos). Os agentes químicos da classe de perigo Ɉtoxicidade 

reprodutivaɉ são considerados fatores exógenos que podem afetar os processos normais 

da reprodução e do desenvolvimento, incluindo (12): 

¶ lesões diretas d as células reprodutoras masculinas e femininas, causando 

infertilidade ou reduzindo a fertilidade  (vide alínea a) da Nota 3) ; 

¶ a indução de perturbações metabólicas no organismo da mãe, as quais resultam em 

alterações na homeostasia interna e na maturação d eficiente do embrião;  

NOTA 3: 

a) Fertilidade:  inclui os processos 

subjacentes à capacidade masculina e 

feminina de dar início a uma gravidez. 

O Scientific Committee on Occupational 

Exposure Limits (SCOEL) inclui «efeitos 

adversos na lí bido, no comportamento 

sexual, na espermatogénese ou na 

oogénese, interferências com a 

atividade hormonal ou parâmetros 

fisiológicos com impacto sobre a 

capacidade de fecundação, bem como 

efeitos adversos sobre a própria 

fecundação ou o desenvolvimento do 

óvulo fecundado, incluindo a 

implantação (12). 

b) Embriogénese : é um processo 

complexo que ocorre nas primeiras oito 

semanas após a fecundação. 

Considera -se o período de 

desenvolvimento embrionário como o 

tempo compreendido entre a semana 1 

e a semana 8 da gravidez (12). 

c) Organogénese : é a formação dos 

órgãos e dos sistemas de órgãos; no 

final do período embrionário, todos os 

sistemas de órgãos são reconhecíveis 

(12). 

d) Período de desenvolvimento fetal : 

tempo compreendido entre a semana 9 

e a semana 37 da gravidez ou até ao 

nascimento da criança. A criança em 

gestação é denominada feto (12). 
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¶ anomalias nos períodos de embriogénese  e organogénese  (vide alíneas b) e c) da 

Nota 3) ; 

¶ um efeito tóxico direto sobre o feto  (vide alínea d) da Nota 3)  

¶ fatores que afetam o parto (trabalho de parto e parto);  

¶ fatores que afetam os esta dos iniciais do desenvolvimento pós -natal do bebé;  

¶ fatores que afetam o desenvolvimento pós -natal posterior de qualquer 

descendência;  

¶ fatores transgeracionais.  

Embora se reconheça que os efeitos reprodutivos ocasionados por agentes químicos 

mereçam particular atenção para que possa ser preservado o bem -estar geral dos 

trabalhadores e da sociedade em geral, na presente geração e gerações futuras, salienta -se 

que a correlação entre os níveis de exposição profissional e os efeitos tóxicos na reprodução 

são, na maior parte dos casos,  difíceis de estabelecer  (12) e carecem da implementação de 

adequados métodos de investigação.  

A exposição ocupacional a agentes químicos deve ser um dos fatores equacionados pelos 

casais com infertilidade, dado tratar -se de um efeito potencialmente reversível e passível de 

evicção. No caso da mulher grávida ou lactante existem alguns agentes químicos com efeitos 

adversos bem reconhecidos, relativamente aos quais a exposição não deve ser permit ida 

(e.g. o chumbo inorgânico). Para os restantes, tem que ser tida em conta a dificuldade já 

referida na obtenção de evidência científica adequada, devendo ser tomada uma decisão 

individualizada que tenha em conta as características do agente químico, as condições 

particulares da exposição e eventuais fatores de suscetibilidade da trabalhadora em causa.  

Ao tomar a decisão de proibição da exposição da grávida a agentes com efeitos adversos 

reconhecidos, devem ser tidas em conta as características toxicociné ticas de cada agente, 

por forma a estabelecer o intervalo adequado de afastamento: no caso específico do 

chumbo inorgânico, agente químico com semi -vida extremamente longa (20 -40 anos) o 

afastamento da mulher apenas durante a gravidez é insuficiente para e vitar a exposição do 

embrião e feto, devendo a proibição de contacto ser aplicada a todas as mulheres em idade 

fértil.  

 

 

4.3. Doenças profissionais  

 

Os trabalhadores que estiveram expostos a agentes químicos cancerígenos  em alguma 

fase da sua vida profissi onal e que, posteriormente, desenvolvam cancro  devem ser objeto 

de uma cuidadosa avaliação de risco profissional que identifique o possível nexo de 

causalidade, podendo determinar, a qualquer momento, a participação de doença 

profissional (vide Informação  Técnica 9/2014 da DGS ɈDiagnóstico, conhecimento, 

prevenção e reparação da doença profissionalɉ).  
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Fatores como o período de latência, o tempo desde a exposição  profissional  e/ou a idade 

atingida no momento do diagnóstico, a idade durante a exposição e a i nfluência de outras 

exposições ambientais, comportamentais ou sociais (como o tabagismo, no caso de cancro 

do pulmão), devem ser levados em consideração no estabelecimento do nexo de 

causalidade , salvaguardando o conceito de presunção de origem , sempre que  necessário .  

De salientar , que o Ɉcancro ɉ pode ser classificado como doença profissional  (cancro 

profissional) quando existe uma relação direta com condições de trabalho específicas ( e.g. 

mesotelioma da pleura por ex posição ocupacional ao amianto). Contudo, sendo o cancro 

uma doença de génese multiprofissional com uma história natural complexa, reconhece -se 

que estes e outros constrangimentos têm conduzido à Ɉinvisibilidade do cancro profissionalɉ 

e a um verdadeiro Ɉsilêncio epidemiológicoɉ (8). Somente quando o risco profissional é bem 

conhecido, como no caso de cancro por exposição profissional a amianto, benzeno ou 

derivados do carvão, existe a sua identificação e reconhecimento da sua  associação com o 

trabalho.  

O estab elecimento do  nexo entre exposição profissional  e o cancro , é muitas vezes 

dificultado pelo longo intervalo de tempo que ocorre entre ambos  (8). O tempo que decorre 

entre a exposição profissional a um determinado agente químico  e a deteção clínica de 

tumor (tempo de latência) pode variar em função de uma série de fatores ligados ao agente, 

ao tipo e tempo de exposição e às características do trabalhador. Esta duração é variável, 

sendo usualmente longa, de 20 a 50 anos para tumor es sólidos, ou mais curta, de 4 a 5 anos, 

para neoplasias hematológicas (8). 

O Anexo 2 apresenta as principais doenças profissionais ocasionadas por fatores de risco 

químicos com potencial efeito cancerígeno tendo por base a Lista de Doenças 

Profissionais  (Decreto Regulamentar n.º 6/2001, de 5 de maio, alterado pelo Decreto -

Regulamentar n.º 76/2007, de 17 de julho). Foram selecionadas desta Lista as doenças 

profissionais associadas aos fatores de risco químicos que:  

1. Indicam no descritivo de Ɉdoenças ou outras manifestações clínicasɉ algum efeito 

cancerígeno , as quais se encontram distribuídas por três capítulos da citada Lista 

designados por Ɉdoenças profissionais provocadas por agentes químicosɉ, Ɉdoenças 

do aparelho respiratór ioɉ e Ɉdoenças cutâneas e outrasɉ. 

2. Embora ainda não indiquem explicitamente no seu descritivo um efeito cancerígeno, 

são considerados pela Agência Europeia para a Segurança e Saúde no Trabalho (EU -

OSHA) como Ɉfatores cancerígenos relevantes em matéria de segurança e saúde do 

trabalhoɉ (13).  

De realçar, que toda a lesão corporal, perturbação funcional ou doença que não esteja 

incluída na Lista de Doenças Profissionais (anteriormente referida) é também considerada 

uma doença profi ssional desde que se prove ser consequência necessária e direta da 

atividade exercida e não represente o normal desgaste do organismo (número 2, art.º 

94.º da Lei n.º 98/2009, de 4 de setembro e número 1, art.º 3.º do DL n.º 503/99, de 20 de 

novembro). Ass im, no diagnóstico de doença profissional deve ser valorizado o princípio da 

presunção de origem  com suporte técnico -científico.   
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5. EXPOSIÇÃO PROFISSIONAL A AGENTES QUÍMICOS CMR 

 

A exposição profissional é o produto da intensidade pelo tempo de exposição (14) e pode 

ser classificada como : 

¶ Exposição de curta duração  ou aguda : única ou múltipla num curto período; 

repetida num pequeno período (dias).  

¶ Exposição prolongada  ou crónica : repetida em longo período (meses, anos).  

No âmbi to deste Guião Técnico  a exposição profissional prolongada  assume particular 

importância  (7), uma vez que na maioria das situações de trabalho com risco profissional a 

agentes químicos CMR o trabalhador está exposto a concentrações relativamente baixas da 

substância perigosa, durante um longo período de tempo. Neste contexto, a manifestação 

tardia de efeitos pode resultar de dois processos: acumulação da substância no organismo; 

acumulação de efeito  (7).  

 

 

5.1. Conceito de Ɉtrabalhador expostoɉ 

 

Considera -se Ɉtrabalhador exposto ɉ o trabalhador que utilize e/ou est á na presença de um 

agente químico que entra em contacto com o trabalhador (usualmente por via respiratória 

ou cutânea)  da classe de perigo Ɉcarcinogenicidadeɉ, Ɉmutagenicidade em células 

germinativasɉ ou Ɉtoxicidade reprodutivaɉ, de acordo com a classifica ção do Regulamento 

CLP2.  

De referir que, o  nível de risco profissional  varia de acordo com a perigosidade intrínseca 

do agente químico, as condições de trabalho/ de exposição profissional, as medidas de 

proteção e prevenção existentes, as características individuais do trabalhador e o seu estado 

de saúde/doença.  

Neste contexto e para efeitos do presente Guia Técnico serão considerados os seguintes 

conceitos:  

                                                        

2 Relativamente ao Ɉamianto ɉ existe uma definição de trabalhador exposto específica: é Ɉqualquer trabalhador que 

desenvolva uma atividade su scetível de apresentar risco de exposição a poeiras de amianto ou de materiais que 

contenham amiantoɉ (alínea d), art. 2º, DL n.º 266/2007) ou seja amianto actinolite (n.º 77536 -66-4 do CAS), amianto 

grunerite também designado por amosite (n.º 12172 -73-5 do CAS), amianto antofilite (n.º 77536 -67-5 do CAS), 

crisótilo (n.º 12001 -29-5 do CAS), crocidolite (n.º 12001 -28-4 do CAS), amianto tremolite (n.º 77536 -68-6 do CAS) - 

alínea a), art. 2º, DL n.º 266/2007).  
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¶ Perigo:  propriedade intrínseca de um agente químico CMR (essencialmente 

toxicológica) com potencial  para provocar danos na saúde humana (efeitos 

cancerígenos, mutagénicos ou tóxicos para a reprodução).  

¶ Exposição profissional:  qualquer situação laboral em que se verifique a presença 

de um agente químico CMR e que este entre em contacto com o trabalhador, dada 

a sua exposição, usualmente pela via respiratória ou cutânea.  

¶ Risco profissional:  é a probabilidade de dano para a saúde  do trabalhador quando 

este está exposto a um agente químico CMR . 

 

 

 

5.2. Principais atividades com exposição profissional  

 

Em termos gerais, as principais atividades com exposição profissional abrangem  todas as 

atividades que envolvem pelo menos um agente  químico CMR  isto é, qualquer atividade 

em que estes agentes Ɉsão utilizados ou se destinam a ser utilizados em qualquer processo, 

incluindo a produção, o manuseamento, a armazenagem, o transporte  ou a eliminação e o 

tratamento, ou no decurso do qual esses  agentes sejam produzidosɉ (alínea a), art.º 3º, D.L 

24/2012) 3.  

A legislação nacional considera ainda como cancerígenos as substâncias e misturas 

utilizadas ou libertadas nos trabalhos ou processos seguidamente indicados  (número  2, 

artigo 3.º, DL n.º 301/ 2000, com a nova redação do  DL n.º 88/2015) : 

1. Fabrico de auramina;  

2. Trabalhos suscetíveis de provocar a exposição aos hidrocarbonetos policíclicos 

aromáticos presentes na fuligem da hulha, no alcatrão da hulha ou no pez da hulha;  

3. Trabalhos suscetíveis de pro vocar a exposição às poei ras, fumos ou névoas 

produzidos durante a calcinação e eletrorrefinação de mates de níquel;  

4. Processo de ácido forte durante o fabrico do álcool isopropílico;  

5. Trabalhos suscetíveis de provocar a exposição a poeira de madeira de folh osas. 

 

                                                        
3 Relativamente ao Ɉamianto ɉ consideram-se Ɉtodas as atividades em que os trabalhadores estão ou podem estar expostos a 

poeiras do amianto ou de materiais que contenham amiantoɉ, nomeadamente (número  2, art. 1º, DL n.º 266/2007, de 24 de julho): 

a) Demolição de construções em que existe amianto ou materi ais que contenham amianto; b) Desmontagem de máquinas ou 

ferramentas em que existe amianto ou materiais que contenham amianto; c) Remoção do amianto ou de materiais que contenham 

amianto de instalações, estruturas, edifícios ou equipamentos, bem como aeron aves, material circulante ferroviário, navios ou 

veículos; d) Manutenção e reparação de materiais que contenham amianto existentes em instalações, estruturas, edifícios ou 

equipamentos, bem como em aeronaves, carruagens de comboios, navios ou veículos; e) Transporte, tratamento e eliminação de 

resíduos que contenham amianto; f) Aterros autorizados para resíduos de amianto.  
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5.3. Exposição combinada/múltipla a agentes químicos CMR  

 

Em meio laboral , a exposição múltipla a substâncias químicas é a regra, pelo que na 

avaliação dos potenciais ou reais efeitos na saúde do trabalhador deve ser tido em 

consideração que as substâncias podem interagir entre si, com resultados possivelmente 

diferentes dos exp ectáveis se consideradas isoladamente (7).  

São diversos os mecanismos decorrentes das interações entre substâncias químicas, pelo 

que a multiplicidade de combinações possíveis e a complexidade da sua caracterização 

representam  uma dificuldade  acrescida n a avaliação da exposição profissional.  Dos 

fenómenos de interação entre substâncias químicas  destacam -se os seguintes (7): 

¶ Independência : cada substância exerce a sua toxicidade independentemente da 

outra substância ; 

¶ Adição : o efeito da exposição combinada a duas ou mais substâncias é igual à soma 

dos efeitos produzidos por cada uma separadamente ; 

¶ Sinergismo : o efeito da exposição combinada é maior que a soma dos efeitos da 

exposição a cada uma delas separadamente ; 

¶ Potenciação : uma substância desprovida de toxicidade para determinado órgão 

eleva o efeito tóxico de outra ; 

¶ Antagonismo : o efeito combinado das subst âncias é inferior ao induzido pela adição 

de efeitos individuais . 

 

 

5.4. Especificidade e suscetibilidade individual   

 

A carcinogénese e a mutagénese são processos altamente complexos, nos quais participam 

fatores individuais hereditários e ambientais como: suscetibilidade genética, idade, género, 

hábitos alimentares/estado nutricional, condição social, o estilo de vida, o cupações, entre 

outros.  

Neste sentido, dois trabalhadores com igual exposição profissional poderão ter efeitos de 

saúde distintos, dado que as características individuais de cada trabalhador são diferentes.  

A contribuição mais expressiva da toxicologia para a redução da incidência de efeitos na 

saúde nos trabalhadores decorrentes dos agentes químicos CMR é que a avaliação 

toxicológica permite identificar substâncias potencialmente CMR (8) e, desta forma, torna 

possível implementar medidas preventivas e regulatórias para reduzir, e sempre que 

possível evitar, a exposição do trabalhador a estes agentes.  
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6. AVALIAÇÃO E GESTÃO DO RISCO PROFISSIONAL 

 

A atividade profissional que envolva a gente químico CMR Ɉsó pode ser iniciad a após a 

avaliação de riscos e a execução das medidas preventivas adequadas ɉ (número 7, art.º 

7.º, DL n.º 24/2012).  

Assim, cabe à entidade empregadora , através dos respetivos Serviços de SST/SO, Ɉverificar a 

existência de agente químico perigosoɉ no local de trabalho (número 1, art.º 7.º, DL n.º 

24/2012) e, caso se comprove a existência de agente químico CMR, o Ɉempregador deve 

avaliar os riscos para a segurança e saúde dos trabalhadores resultante da presença desses 

agentesɉ (número 2, art.º 7.º, DL n.º 24/2012), mediante um processo de identificação, 

avaliação e controlo/monitorização do risco profissional , habitualmente denominado por 

gestão  do risco profissional .  

O presente Guia da Direção -Geral da Saúde pretende harmonizar e elucidar  

sobre a metodologia geral de atuação (Figura 5) dos Serviços de SST/SO 

perante um agente químico CMR  no local de trabalho , enquadrad a no  

processo de gestão do risco profissional . 

Reconhece-se que este processo de gestão no âmbito dos agentes químicos 

CMR é complexo e que não existe uma metodologia única que consiga 

englobar todas as situações de trabalho.  

Este Guia valoriza a graduação da exposição profissional  aos agentes 

químicos CMR de acordo com as situações de trabalho, evitando a 

classificação absoluta (adotada por alguns autores  (15) (16)) de que se trata 

sempre de uma exposição com o nível mais elevado de perigosidade, o que 

dispensa ria qualquer  avaliação de risco profissional em concreto.  

Os objetivos metodológicos a alcançar com o processo de ação indicado na 

Figura 5 são os seguintes :  

(a) melhorar o processo de  análise, avaliação e gestão do risco 

profissional neste âmbito;  

(b)  contribuir para uma mel hor fundamentação e eficácia de 

implementação das medidas de prevenção e de proteção dos trabalhadores 

expostos;  

(c) potenciar a articulação e o trabalho integrado entre o domínio da 

Saúde do Trab alho e da Segurança do Trabalho;  

(d) deliniar uma ação específica e dirigida que assegure uma adequada 

vigilância da saúde dos trabalhadores expostos aos agentes químicos CMR;  

(e) implementar medidas que  elimin em ou reduz am o risco profissional 

e priorizar ações preventivas e corretivas  que assegurem e/ou melh orem a 

saúde e a segurança dos trabalhadores.  
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Figura 5. Metodologia geral de atuação do Serviço de SST/SO no âmbito dos CMR perante um agente 

químico  

 

 

Não. 
Fim.

Avaliação ambiental
Quantificação do fator de risco 

no local de trabalho 

Avaliação biológica
Quantificação dos metabolitos 

no trabalhador exposto

Avaliação de saúde
Valorização do estado de saúde e das 

características individuais do trabalhador

ÅQuais os resultados da comparação com os valores de 
ǊŜŦŜǊşƴŎƛŀ όŜΦƎΦ ±[9Σ 5b9[Σ 5a9[ΧύΚ

ÅExistem condições individuais  a 
considerar?

Sim.

Sim.

5.º Gestão do risco profissional

LEGENDA: άNão. Fim.έςIndica que no âmbito dos agentesquímicosCMRnão é necessárioprocedera mais
nenhumaação. Poderãoexistiroutrasclassesdo agentequímicoque necessitemdeanálisee avaliação.

Å O risco profissional foi comunicado? A comunicação das medidas/ações ou recomendações 
deve ser efetuada: a) ao empregador; b) ao trabalhador exposto; c) às entidades oficiais, 
sempre que aplicável.

Å O risco profissional está controlado? 
a) Risco não aceitável Ą Intervenção corretiva e preventiva
b) Risco profissional aceitável ĄMonitorização da ação preventiva

3.º Estimativa da concentração do fator de risco profissional e do estado de saúde do trabalhador

Sim.

ÅExistem operações/tarefas executadas pelo trabalhador que 
podem levar à exposição profissional ao agente químico CMR?

Informação disponível
Rótulo

Não. O processo não 
pode prosseguir. O 

procedimento tem de 
ser revisto (vide Nota 

5 do Guia).

2.º Identificação do trabalhador exposto e quantificação do contexto de exposição 
Informação geral sobre o trabalhador

Análise do contexto de exposição profissional

Não. 
Fim.

4.º Avaliação do risco profissional

ÅO risco profissional é aceitável? Valoração das vertentes άŦŀǘƻǊ de risco ǇǊƻŦƛǎǎƛƻƴŀƭέ e άŜǎǘŀŘƻ de 
saúde/doença do ǘǊŀōŀƭƘŀŘƻǊέ ǘŜƴŘƻ ŜƳ Ŏƻƴǘŀ ƻǎ ŜŦŜƛǘƻǎΣ ǇƻǘŜƴŎƛŀƛǎ Ŝ ǊŜŀƛǎΣ ƴŀ ǎŀǵŘŜ Řƻ ǘǊŀōŀƭƘŀŘƻǊ

ÅPictograma de perigo, palavra-sinal e códigos de advertência de perigos 
ςIndicam algum atribuído a CMR?
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1.º Identificação/qualificação do fator de risco profissional (CMR)
Ficha de Dados de Segurança (com especial destaque para informação toxicológica)

Há manipulação do agente químico (e.g. diluição, adição, etc.)? 

Não.
ÅA FDS prevê a manipulação em questão? 

Estão assegurados os procedimentos 
necessários à manipulação?

Sim.

ÅQual a estimativa da exposição profissional?
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A metodologia  apresentada (Figura 5) assenta em  dois  

importantes pressupostos de partida :  

a) O agente químico  CMR (substância ou mistura)  está 

classificado de acordo com o Regulamento CLP, 

constando na Lista de classificação harmonizada 

publicada pela ECHA (European Chemicals Agency/Agência 

Europeia de Químicos)  ɀ vide Nota 4 ; 

b) O rótulo e a Ficha de Dados de Segurança (FDS), ou a 

Ficha de Dados de Segurança Alargada (FDSa) se 

disponível (esta última inclui o cenário de exposiçã o), do 

agente químico CMR (substância ou mistura) estão (ou 

devem ser) elaborados de forma adequada.  

Estes pressupostos são justificados tendo em conta que se 

encontram no mercado alguns produtos (substâncias ou 

misturas) que:  

¶ Embora já notificados à ECHA ainda não foram 

classificados por esta instituição segundo o 

Regulamento CLP. De realçar, que todas as substâncias 

notificadas à ECHA podem ser consultadas no site 

desta entidade.  

¶ Embora possuam Rótulo e FDS , por vezes estes 

elementos  não estão em conformi dade com o estabelecido legalmente. De frisar, 

que sempre que forem identificadas inconformidades no Rótulo e/ou FDS estas 

devem ser comunicadas ao fornecedor do mesmo . 

Todo o processo de análise, avaliação e gestão do risco profissional deve ser registado  e 

devidamente justificado em suporte de papel ou digital (número 3, art.º 7.º, DL n.º 24/2012) . 

De salientar, que o Anexo 3 apresenta uma ɈFicha de avaliação integrada de risco 

profissional a agentes químicos CMR ɉ através da qual se pode implementar a metodologia 

indicada na Figura 5 e orientar quanto  aos necessários registos neste âmbito.  

 

 

6.1. Informação disponível  

 

O Rótulo  e a FDS são dois instrumentos destinados a comunicar os perigos de  substâncias 

e misturas . O rótulo é o instrumento basilar de comunicação com os trabalhadores que deve 

servir para chamar a sua atenção para a obtenção de informações mais completas presentes 

na FDS.  

Nota 4: 

A Lista de classificação 

harmonizada publicada 

pela ECHA pode ser 

consultada através do 

seguinte link: 

https://echa.europa.eu/

pt/information -on-

chemicals/annex -vi-to -

clp. 

Em alternativa, poderá 

seguir as etapas 

seguintes de itens /títulos 

do site da ECHA:  

(1) Information on 

Chemicals  

(2) CLP Ą C&L Inventory  

(3) Table of harmonised 

entries in Annex VI to CLP  

(4) Annex VI to CLP 

 

https://echa.europa.eu/pt/information-on-chemicals/annex-vi-to-clp
https://echa.europa.eu/pt/information-on-chemicals/annex-vi-to-clp
https://echa.europa.eu/pt/information-on-chemicals/annex-vi-to-clp
https://echa.europa.eu/pt/information-on-chemicals/annex-vi-to-clp
https://echa.europa.eu/information-on-chemicals
https://echa.europa.eu/information-on-chemicals
https://echa.europa.eu/information-on-chemicals/cl-inventory-database
https://echa.europa.eu/information-on-chemicals/annex-vi-to-clp
https://echa.europa.eu/information-on-chemicals/annex-vi-to-clp
https://echa.europa.eu/documents/10162/13626/annex_vi_clp_table_en.xlsx/7e62b5d4-ea9f-4671-8022-e52cdbe88c2a
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A leitura e compreensão do Rótulo do produto 4 a utilizar  na empresa/estabelecimento deve 

constituir,  para o Serviço de SST/SO, o primeiro passo para iniciar o processo de análise, 

avaliação e gestão do risco profissional. No âmbito dos agentes químicos CMR, cabe a este 

Serviço verificar, em especial, os seguint es elementos:  

¶ Designação do produto ɀ Qual o nome comercial? 

¶ Pictograma de perigo ɀ Indica o pictograma atribuído a um CMR?  

¶ Códigos de advertência de perigos ɀ Indica os códigos de advertência de perigos 

atribuídos a um CMR? 

¶ Palavra-sinal - A palavra-sinal indicada está correta? 

No que se refere ao  pictograma indicado no Quadro 5, deve-se salientar que:  

a) O pictograma pode estar atribuído a um agente químico CMR mas também a outras 

classes, a saber: 

¶ Sensibilização respiratória (categoria 1);  

¶ Toxicidade para órgãos -alvo específicos após exposição única (categoria 1 e 

categoria 2);  

¶ Toxicidade para órgãos -alvo específicos após exposição repetida (categoria 1 e 

categoria 2);  

¶ Toxicidade por aspiração (categoria 1).  

b) Na situação da toxicidade reprodutiva, efeitos so bre a lactação ou através dela, uma 

categoria de perigo suplementar, não é necessário pictograma.  

Por este motivo é de extrema importância associar à leitura do pictograma os códigos de 

advertência de perigos (H340, H341, H350, H351, H 360, H361 e H362 ɀ vide Quadro 5) de 

forma a saber se de facto existe um enquadramento do agente químico no contexto dos 

CMR ou não. 

Desta forma, com exceção da categoria de perigo  suplementar, indicada anteriormente, 

caso o Rótulo não indique o pictograma e o(s) código(s) de advertência de perigos 

relacionado com agentes químicos CMR, a ação termina aqui no contexto do presente Guia 

Técnico. Contudo, adverte -se que poderão existir o utras classes de perigo do agente químico 

que , quando identificadas, deverão merecer análise e avaliação  no contexto ocupacional .  

 

 

 

  

                                                        
4 O produto é uma mistura. A formulação de um produto é constituída pelo menos por dois ingredientes, que 

podem ser substâncias ou mistu ras, obtendo -se uma mistura Ɉfinalɉ.   
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Quadro 5. Elementos do rótulo aplicáveis às categorias 1 e 2 e categoria suplementar dos CMR  

Classificação  Categoria 1A ou Categoria 

1B 

Categoria 2  Categoria 

Suplementar  

Pictograma de perigo  

  

Sem 

pictograma  

Palavra -sinal  
Perigo 

Atenção Sem palavra-

sinal  

Advertência 

de perigo  

Cancerígenos  H350:  Pode provocar cancro 

(indica-se a via de exposição 

se existirem provas 

concludentes de que o perigo 

não decorre de nenhuma 

outra via de exposição) 

H351:  Suspeito de provocar 

cancro ( indicar a via de 

exposição se existirem provas 

concludentes de que o perigo 

não decorre de nenhuma 

outra via de exposição) 

Não existe 

Categoria 

Suplementar 

para 

cancerígenos 

Mutagenicidade 

em células 

germinativas  

 

H340:  Pode provocar 

anomalias genéticas ( indica-

se a via de exposição se 

existirem provas concludentes 

de que o perigo não decorre 

de nenhuma outra via de 

exposição) 

H341:  Suspeito de provocar 

anomalias genéticas  (indicar 

a via de exposição se 

existirem provas 

concludentes de que o perigo 

não decorre de nenhuma 

outra via de exposição) 

Não existe 

Categoria 

Suplementar 

para 

mutagénicos 

Toxicidade 

reprodutiva  

H360:  Pode afetar a 

fertilidade ou o nascituro  

(indica-se o efeito específico 

se este for conhecido) 

(indica-se a via de exposição 

se existirem provas 

concludentes de que o perigo 

não decorre de nenhuma 

outra via de exposição) 

H361:  Suspeito de  

afetar a fertilidade ou o 

nascituro ( indica-se o efeito 

específico se este for 

conhecido) (indica-se a via de 

exposição se existirem provas 

concludentes de que o perigo 

não decorre de nenhuma 

outra via de exposição) 

H362:  Pode ser 

nocivo para as 

crianças 

alimentadas 

com leite 

materno.  

Fonte: Baseado nos Quadros números 3.5.3., 3.6.3. e 3.7.3., Anexo I, Regulamento CLP 

 

 

6.2. Análise do risco profissional  

 

6.2.1. Identificação/qualificação do fator de risco profissional  

 

A FDS do produto é obrigatória quando este é um agente químico classificado em pelo 

menos uma classe de perigo CMR. Para a identificação/análise do fator de risco 

profissional deve ser prestada em especial atenção aos seguintes elementos desta Ficha:  

a) Secção 2 da FDS Ɉϥdentificação dos perigosɉ: 

¶ Identificação do agente químico  ɀ identificar o(s) número(s) CAS, EC e/ou Index 

sempre que existam (vide Nota 2). 

¶ Classificação da substância ou mistura ɀ identificar qual a Categoria 1A, 1B ou 2 

do CMR. 

¶ Advertências de perigo - identificar a(s) Advertência(s), sobretudo as associadas aos 

CMR. 
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¶ Recomendações de prudência - identificar a(s) Recomendações, sobretudo as 

associadas aos CMR. 

¶ Informação suplementar e outros perigos ɀ verificar se existe alguma informação 

pertinente no contexto dos CMR.  

b) Secção 3 da FDS ɈComposição/informação sobre os componentesɉ: 

¶ Substância/Mistura ɀ confirmar se o produto 

final  é uma substância ou mistura. Sempre 

que o produto  final se tratar de uma mistura  

verificar quais os ingredientes (substâncias 

e/ou misturas) que este integra e quais são as 

classificadas com algum grau de perigosidade. 

¶ Componentes/ingredientes do produto  ɀ 

identificar as substâncias/misturas do 

produto final que estão classificados em pelo 

menos uma classe de perigo CMR, de acordo 

com o Regulamento CLP. Alerta-se que: 

o  Enquanto uma substância/mistura não tiver 

uma classificação harmonizada pela ECHA, a 

mesma substância/mistura poderá ter 

diferentes classificações de perigo (além de 

distintos valores de referência para a 

exposição profissional) em produtos 

similares  existentes no mercado.  

o  Embora sejam situações muito raras, 

poderão existir produtos finais qu e 

contenham ingredientes 

(substâncias/misturas) classificados 

individualmente como CMR mas, como estes 

encontram-se num nível de concentração 

inferior ao limite estabelecido no 

Regulamento CLP para atribuição da 

respetiva classificação, o produto final não 

carece de classificação como CMR. 

c) Secção 11 da FDS Ɉϥnformação Toxicológicaɉ: 

¶ Informações sobre os efeitos toxicológicos ɀ 

identificar as propriedades toxicológicas do 

agente químico CMR. 

¶ Efeitos perigosos para a saúde  ɀ identificar 

os efeitos para a saúde que são indicados.   

Nota 5:  

1. Se a manipulação pretendida pela 

empresa não estiver prevista na FDS 

há que reportar a situação a 

montante na  cadeia de 

abastecimento (ao fornecedor) para 

que a FDS seja revista. Neste contexto 

poderão ocorrer duas situações:  

a) Ocorre a  retificação da FDS 

pelo fornecedor e esta ficha passa a 

incluir a manipulação pretendida;  

b) Não ocorre a retificação da 

FDS pelo que a empresa:  

¶ Procura outro fornecedor do 

agente químico que 

contemple a manipulação 

pretendida na respetiva FDS, 

ou caso esta situação não 

seja possível 

¶ Substitui o agente químico 

por outro que tenha prevista 

a manipulação pretendida . 

2. No caso da em presa (fabricante) ser 

simultaneamente detentor do 

produto e da FDS, o cenário de 

exposição deve contemplar a situação 

real de exposição profissional dos 

trabalhadores da empresa, tendo em 

consideração os seus próprios dados 

sobre o produto (substância ou 

mistura). Deverá ser sempre aplicado 

o Princípio da Precaução de forma a 

garantir a melhor protecção da saúde 

e segurança dos trabalhadores.   
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Nesta etapa deve -se ainda verificar se está previsto no processo da 

empresa/ estabelecimento  e na FDS em questão, a manipulação do agente químico  (e.g. 

adição, diluição, etc.) dada a alteração da concentração das substâncias  (vide Nota 5) . A 

manipulação exige que se tenha em atenção a indicação dos procedimentos  da FDS para 

cada utilização  (vide Nota 5) . 

 

6.2.2. Identificação do(s) trabalhador(es) exposto(s) e qualificação do 

contexto de exposição profissional  

 

Em termos gerais esta etapa compreende as seguintes ações:  

a) Identificar as principais tarefas /atividades 5 em que existe  

utiliza ção/manuseamento /expos ição ao agente químico CMR ;  

b) Identificar os trabalhadores  que utilizam/manuseiam/estão potencialmente 

expostos ao agente químico CMR ; 

c) Descrever e qualificar  o contexto  de exposição  profissional  para cada utilização  

do agente químico CMR/situação de exposição do trabalhador.  

Entende -se por contexto  de exposição  profissional  (relativo ao trabalhador exposto) o 

conjunto de informação que descreve três componentes : i) utilização profissional; ii) 

condições ope racionais; iii) medidas de gestão dos riscos profissionais.  

Cada componente do contexto de exposição profissional deve considerar o seguidamente 

assinalado : 

I. Utilização profissional  (vide Apontamento 1) ɀ indicar a (s) operação (ções) com 

utilização do agente químico CMR ( e.g. operações de revestimento, decapagem de 

tintas, etc.). Deve -se destacar a(s) de maior relevância em termos de exposição 

profissional. Importa  ainda notar que um a mesma tarefa /operação pode ser 

executada em diferentes condições de t rabalho (e.g. ambiente interior e ambiente 

exterior (17)) para os trabalhadores de um estabelecimento, o que poderá exigir 

níveis de prevenção distintos.  

II. Condições operacionais  (vide Apontamento 2)  da utilização profissional 

relativamente às quais se deve conhecer  (17): 

o Quantidade utilizada do produto ; 

o Propriedades físicas que podem afetar a exposição do trabalhador;  

o Condições de trabalho/do processo;  

o Frequência da utilização /exposição profissional ; 

                                                        
5 ά¢ŀǊŜŦŀέ Ş ƻ ǘǊŀōŀƭƘƻ ǇǊŜǎŎǊƛǘƻ, isto é ǳƳ ŎƻƴƧǳƴǘƻ ǎŜǉǳŜƴŎƛŀŘƻ ŘŜ ƻǇŜǊŀœƿŜǎ ǇǊŜǎŎǊƛǘŀǎΤ ά!ǘƛǾƛŘŀŘŜέ Ş ƻ ǘǊŀōŀƭƘƻ 

real do indivíduo no cumprimento da(s) tarefa(s). 



 

Guia Técnico n.º 2: Vigilância dos trabalhadores expostos a agentes químicos CMR |  PNSOC 

 

 

 

 

 

 

35 

o Duração  da utilização /exposição profissional ; 

o Outras condições que se considerarem pertinentes  (e.g. presença 

simultânea de vários agentes químicos CMR/agentes químicos perigosos) . 

III. Medidas de gestão dos riscos profissionais  (vide Apontamento 3) relativamente às 

quais se deve verificar   (17): 

o Se estão cumpridas as medidas de prevenção  coletivas e individuais 

(incluindo equipamento de proteção individual) indicadas na FDS. O 

cumprimento só existe se os equipamentos neces sários e específicos, 

estiverem em bom estado de utilização e se forem usados de forma 

adequada pelo trabalhador.  

o Se existem medidas complementares de emergência , designadamente 

equipamentos de descontaminação disponíveis e em pleno funcionamento.  

 

A Secção 1 da FDS Ɉϥdentificação da substância/mistura e da sociedade/empresaɉ indica as utilizações 

identificadas relevantes da substância ou mistura e utilizações desaconselhadas. Neste sentido deve -

se verificar se a utilização em questão integra as utiliz ações identificadas ou as desaconselhada s. Se 

integrar as utilizações desaconselhadas a atividade/tarefa de trabalho não deve prosseguir.  

 

A Secção 9 da FDS ɈPropriedades físicas e químicasɉ identifica para o Ɉcontrolo da exposiçãoɉ as 

principais propriedades físicas e químicas de base da substância/mistura que podem ser úteis para a 

elaboração do contexto  de exposição, designadamente aspetos como a volatilid ade, solubilidade, 

entre outros ( e.g. estado físico a 20ºC; taxa de evaporação a 20ºC; so lubilidade em água a 20ºC). Em 

termos gerais  as principais propriedades físico -químicas que podem influenciar na toxicidade de um 

agente químico são  (8): solubilidade, pressão de vapor, constante de ionização, reatividade química, 

estabilidade, tamanho da partícula e coeficiente de partição . 

A Secção 10 da FDS ɈEstabilidade e Reatividadeɉ identifica a ɈReatividade/Possibilidade de reações 

perigosasɉ que se espera que ocorra no agente químico e a ɈEstabilidade químicaɉ nas condições de 

manuseamento, armazenamento e utilização.  

Esta informação poderá ser especialmente importante nas situações de exposição 

combinada/múltipla a agentes químicos . 

 

A Secção 8 da FDS ɈControlo da exposição/proteção individualɉ indica alguma informação útil que 

permite identificar as medidas gerais de higiene e segurança do trabalho, a proteção respiratória, das 

mãos, ocular/facial, corporal e outra, bem como as medidas complementares de emergência, 

relativamente às quais se pode comparar com a nossa situação real de exposição profissional . 

A Secção 6 da FDS ɈMedidas a tomar em caso de fugas acidentaisɉ indica as precauções individuais, 

equipamento de proteção e procedimentos de emergência que se deve verificar se estão 

contemplados/implementados na situação em questão.  
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Na avaliação do contexto de exposição profissional  a agente s químico s CMR, aconselha-

se a que esta avaliação seja concretizada tendo por base o Quadro 6.  

Quadro 6. Matriz de avaliação do  contexto de exposição profissional  

  PONTUAÇÃO ATRIBUÍDA À CATEGORIA Pontos 

totais    1 ponto  2 pontos  3 pontos  4 pontos  5 pontos  

C
A

T
E

G
O

R
IA

S 

A. Quantidade 

utilizada  

i. Muito 

pequena; 

gramas ou 

mililitros; 

Exemplos: 

sprays de 

bloqueio, 

certos 

aditivos em 

laboratório  

ii. Pequena; menos 

de 1Kg ou litro  

iii. Média; 

entre 1 -10Kg 

ou 1-10 litros  

iv. Grande; 

mais de 10Kg 

ou mais de 

10 litros (e 

menos de 

100Kg ou 

100 litros)  

v. Muito 

Grande; 

mais de 

100Kg ou 

100 litros  
(Muitas vezes, 

o uso químico 

é medido em 

toneladas ou 

metros 

cúbicos) 

______ 
(preencher com 

pontuação da 

categoria A) 

B. 

Propriedades 

físicas que 

podem 

afetar a 

exposição do 

trabalhador  

V
a

p
o

r/
L

íq
u
id

o
 i. Pressão de 

vapor ou 

líquido está 

abaixo de 

2hPa 

ii. Pressão de 

vapor ou líquido 

está entre 2 -10hPa 

iii. Pressão 

de vapor ou 

líquido está 

entre 10 -

50hPa 

iv. Pressão 

de vapor ou 

líquido está 

entre 50 -

250hPa 

v. Gases; 

Líquidos 

com uma 

pressão de 

vapor acima 

de 250hPa 

______ 
(preencher com 

pontuação da 

categoria B)  

P
o

e
ir
a

s
 

i. Sem 

geração de 

poeira  

ii. Baixa geração de 

poeira  

iii. Alguma 

geração de 

poeira  

iv. Elevada 

geração de 

poeira  

v. Muit o 

elevada 

geração de 

poeira; 

Aerossóis  

C. Condições de 

trabalho/  do 

processo  

i. Sistema 

totalmente 

fechado  

ii. Sistema 

fechado, com 

pequena 

possibilidade de 

exposição durante 

algumas etapas de 

trabalho ( e.g. 

decantação ou 

amostragem)  

iii. Sistema 

semi-

fechado ou 

sistema 

aberto com 

ventilação 

automática e 

barreiras de 

controlo  

iv. Sistema 

aberto, 

ventilação 

passiva e 

barreiras de 

proteção  

v. Sistema 

aberto, sem 

ventilação  

______ 
(preencher com 

pontuação da 

categoria C) ĄSem 

possibilidade 

de contacto 

direto com a 

pele 

Ą Sem 

possibilidade 

de exposição 

por inalação  

ĄBaixa possibilidade 

de contacto direto 

com a pele  

Ą Baixa 

possibilidade de 

inalação  

ĄAlguma 

possibilidade 

de contacto 

direto com a 

pele 

Ą Alguma 

possibilidade 

de inalação  

ĄMédia 

possibilidade 

de contacto 

direto com a 

pele 

Ą Média 

possibilidade 

de inalação  

ĄElevada 

possibilidade 

de contacto 

direto com a 

pele 

Ą Elevada 

possibilidade 

de inalação  

D. Frequência da 

utilização  

i. Raro; 

algumas 

vezes por 

ano 

ii. Ocasionalmente; 

mensalmente  

 

iii. 

Frequente; 

uma vez por 

dia; várias 

vezes por 

semana 

iv. Muito 

frequente; 

várias vezes 

ao dia  

v. Processo 

contínuo  
______ 

(preencher com 

pontuação da 

categoria D)  

E. Duração da 

utilização (n um  

dia) 

i. Muito 

pequena 

utilização, 

minutos  

ii. Pequena 

utilização, inferior 

a uma hora  

iii. Média 

utilização, 1 

a 2 horas  

iv. Utilização 

por mais de 

2 horas  

v. Processo 

contínuo  
______ 

(preencher com 

pontuação da 

categoria E) 

Total de pontos  (somatório da pontuaçã o das  5 categorias):  

______ 
(preencher com 

somatório da 

pontuação total)  

Fonte: Baseado em (18) 
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Neste sentido , a avaliação do contexto de exposição profissional  deve seguir o  seguinte 

procedimento : 

1. Para a utilização profissional , previamente identificada, do agente químico CMR 

procede -se à pontuação (de 1 a 5 pontos , considerando -se 1 ponto a situação 

menos grave em SST e 5 pontos a situação mais grave em SST ) de cada uma das 5 

categorias  indicadas no Quad ro 6:  

A. Quantidade utilizada;  

B. Propriedades físicas que podem afetar a exposição do trabalhador (só 

pontuar uma das vertentes, Ɉvapor/líquidoɉ ou Ɉpoeirasɉ de acordo com o 

estado físico do produto na utilização profissional em avaliação);  

C. Condições de trabalho/processo;  

D. Frequência da utilização;  

E. Duração da utilização.  

2. Para pontuar  cada categoria deve -se verificar entre as opções indicadas (de i. a v.), 

qual a que se aproxima mais com a situação real. Como medida de precaução, 

sempr e que existam dúvidas  na opção a selecionar  deve-se utilizar a opç ão com 

maior número de pontos, considerando que desta forma  conduzirá a medidas 

preventivas mais rigorosas o que protegerá o trabalhador exposto.  

3. Após pontuar cada categoria (de A a E) proce de-se ao somatório de todas as 

pontuações  efetuadas.  

4. Este somatório  irá corresponder a um intervalo da  graduação do contexto de 

exposição profissional  (vide Quadro 7) que varia entre nível ɈBaixoɉ (quando o 

somatório das 5 categorias do Quadro 6 é entre 5 a 10 pontos) e nível ɈMuito 

elevadoɉ (quando o somatório das 5 categorias do Quadro 6 é entre 21 a 25 pontos).  

 

Quadro 7. Graduação do contexto de exposição profissional  

Somatório da pontuação das  

5 categorias do Quadro 6 

Graduação  

correspondente  

5 a 10 pontos  Baixo 

11 a 15 pontos  Médio  

16 a 20 pontos  Elevado 

21 a 25 pontos  Muito elevado  
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6.2.3. Estimativa da concentração do fator de risco profissional e do estado 

de saúde do trabalhador  

 

Nesta etapa da análise do risco profissional, pretende -se avaliar a possibilidade de um 

agente químico  CMR presente no meio de trabalho atingir a(s) estrutura(s) do organismo do 

trabalhador. Para o efeito é crucial avaliar:  

a) ɈDose Externa ɉ ou ɈExposição ɉ ɀ quantidade d e substância química existente no 

ambiente de trabalho durante um determinado intervalo de tempo  (7), isto é a 

concentração da substância química no ar ambiente  (Ɉconcentraçãoɉ x Ɉtempoɉ). 

b) ɈDose interna ɉ, ɈImpregnação ɉ ou ɈDoseɉ ɀ quantidade de substância que, absorvida 

pelo organismo, encontra -se em determinado meio orgânico ( e.g. sangue, urina, entre 

outros) num certo intervalo de tempo, isto é a concentração da substância química 

num meio orgânico . Representa, portanto, a parte capaz de interagir com as 

estruturas orgânicas  (7).  

É expectável que  a dose interna esteja relacionada com a dose externa  (7): quanto maior 

for a exposição do trabalhador maior a probabilidad e de penetração e absorção da 

substância química pelo organismo. Contudo, esta exposição depende igualmente de 

diversos outros fatores como a carga de trabalho físico, as condições ambientais, o recurso 

a meios de proteção individuais, as características d os indivíduos expostos, entre outros.  

De salientar, que os efeitos adversos das substâncias químicas diferem entre si dependendo 

da interação da substância química com as diferentes estruturas do organismo, tendo em 

conta a afinidade bioquímica com os dif erentes recetores , assim como os diferentes níveis 

de dose que estejam presentes  (7). Para que ocorra um efeito tóxico no trabalhador 

(comumente indicado como Ɉintoxicaçãoɉ e que corresponde ao conjunto de sinais e 

sintomas que  revelam o desequilíbrio produzido pela interação do agente tóxico com o 

organismo), o agente químico, ou seu metabolito ativo, tem de atingir o local correto de ação, 

na concentração (dose) necessária e com duração (período de tempo) suficiente para 

produ zir dano no organismo  (8). 

Em termos gerais considera -se que (7): 

¶ Quanto maior for a concentração da substância química no ambiente de trabalho e 

mais prolongada for a duração da exposição profissio nal mais elevado é o risco 

profissional;  

¶ Tudo o que favorecer a absorção e distribuição de uma substância perigosa tende a 

intensificar os seus efeitos no organismo humano;  

¶ Tudo o que incremente a transformação para um metabolito menos tóxico ou a 

eliminaç ão potencia a atenuação dos efeitos no organismo humano.  

Assim, tendo em consideração que as  entidades empregadoras devem proceder a 

avaliações da exposição profissional ao agente químico CMR, determinando a natureza, nível 
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e duração da exposição a que estão sujeitos os trabalhadores (art.º 7.º, DL n.º 24/2012) , na 

etapa de análise do risco profissional pode m ser realizados  vários tipos de avaliação  (7): 

avaliação ambiental , avaliação biológica  e avaliação de saúde . De realçar que:  

¶ A avaliação ambiental r efere -se ao posto de trabalho e abrange  um ou mais 

trabalhadores com uma exposição similar;  

¶ A avaliação biológica e a avaliação de saúde são específicas para cada indivíduo.  

Não obstante o anteriormente exposto, a  avaliação ambiental e a avaliação biológica são 

complementares , pelo que devem ser efetuadas em paralelo, sempre que possível.  

Chama-se a atenção que a avaliação ambiental (quantitativa) nem sempre é possível pois 

poderão ainda não existirem métodos analíticos disponíveis. O mesmo ocorre com a 

avaliação biológica, apresentando -se no Anexo 4 alguns indicadores  biológicos de agentes  

químicos CMR.  

Em termos práticos, nesta etapa é essencial calcular o  nível de exposição profissional  do 

trabalhador ( Figura 6). Para o efeito cruza m-se duas vertentes:  

a. Resultado da avaliação do Ɉcontexto de exposição profissionalɉ do trabalhador em 

causa (Quadro s 6 e 7); 

b. Resultado da avaliação ambiental ou avaliação biológica , verificando -se se os valores 

avaliados ultrapassa ram, ou não, os valores de referência que se encontram 

estabelecidos para o agente químico CMR . 

De realçar que : (i) sempre que a con centração do agente químico CMR excede o valor de 

referência há que ter o cuidado de verificar se tal resultado é compatível com a análise 

efetuada ; (ii) sempre que tenham sido con cretizadas duas avaliações (ambiental e biológica) 

para um dado agente quími co CMR deve verificar -se se os resultados obtidos convergem 

para a mesma conclusão , e utilizam -se, na Figura 6, os valores medidos mais gravo sos para 

a saúde do trabalhador, visando garantir os melhores níveis de prevenção.   

Não obstante  o anteriormente exposto , caso se verifique que o resultado da avaliação 

biológica revela exposição muito mais gravosa que o resultado da avaliação da exposição 

ambiental, sugere -se que seja investigada a possibilidade de o trabalhador estar exposto 

por ou tras vias que não a inalatória, e/ou de o trabalhador estar exposto noutro local que 

não o seu posto de trabalho.   

 

  



 

Guia Técnico n.º 2: Vigilância dos trabalhadores expostos a agentes químicos CMR |  PNSOC 

 

 

 

 

 

 

40 

Figura 6. Graduação do nível de exposição profissional  

 
Legenda:  

(a) A graduação do Ɉcontexto de exposição profissionalɉ é obtida pelo resultado obtido no Quadro 7.  

(b) O Ɉvalor de referênciaɉ para o agente químico CMR deve ser sempre o valor limite de exposição  (VLE) 

que está estabelecido em diploma legal (vide Anexo 5) ou na Norma Portuguesa NP 1796:2014 (19). 

Caso este não exista no contexto nacional poderá ser utilizado o VLE indicado em outras referências 

europeias de entidades reconhecidas  ou, em último recurso,  os valores de DNEL/DMEL aplicáveis aos 

trabalhadore s (tendo em conta a via de exposição em avaliação ) indicados na  FDS do químico em 

apreço e confirmados através d a consulta do site da ECHA:  https://www.echa.eur opa.eu/information -

on-chemicals  (Search for Chemicals Ą Indicar designação em inglês, N.º CAS ou Nº EC do agente químico Ą 

Search Ą Open substance brief profile (Siglas ɈBPɉ no final do quadro) Ą Scientific proprieties Ą 

Toxicological information ). 
(c) Caso tenham sido concretizadas duas avaliações (ambiental e biológica) utilizam -se os valores 

medidos mais gravosos para a saúde do trabalhador.  

(d) (e) Esta situação exige uma investigação e reavaliação do contexto de exposição profissional do 

trabalhador  (vide Quadros 6 e 7) , assim como a confirmação  do resultado da concentração do agente 

químico CMR obtido , se é ou não compatível com a análise efetuada . 

 

 

6.2.3.1. Avaliação ambiental  

 

A avaliação ambiental  (também designada por monitorização ambiental) (20) é 

quantificação do agente químico presente na atmosfera do local de trabalho e a comparação 

do resultado medido com referenciais legislativos e/ou normativos adequados à proteção 

da saúde dos trabalhadores. Este tipo de ava liação permite obter uma estimativa da dose 

interna, apesar de só serem medidas as concentrações CMR no ar, sendo excluídos os 

contributos das outras vias de exposição (cutânea e digestiva).   

Esta avaliação permite a  determinação da concentração do agente químico CMR no 

ambiente de trabalho (indicador de dose externa) utilizando como Ɉcritério de 

Valor de referência

Baixo Médio Elevado Muito 
Elevado

Concentraçãodo agente 
químico CMR (b) (c) 

Contexto de exposição 
profissional (a) 

Exposição baixa

Exposição média

Exposição alta

Exposição muita alta

Legenda:

(d) 

(e) 

https://www.echa.europa.eu/information-on-chemicals
https://www.echa.europa.eu/information-on-chemicals
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aceitabilidade ɉ (20) o limiar de exposição 

ocupacional  (OEL Ɂ Occupational Exposure Limits), 

que Ɉrepresenta a maior concentração de um a 

substância química a que a quase totalidade dos 

trabalhadores pode estar exposta, ao longo da 

jornada de trabalho, sem que daí resulte efeito 

adverso para a saúdeɉ (20). 

Estes limiares são estabelecidos por muitas 

organizações  e institutos  governamentais e 

profissionais em todo o mundo, como a Conferência 

Americana de Higienistas Industriais Governamentais 

(ACGIH - American Conference of Governmental 

Industrial Hygienists), o Instituto Nacional de 

Segurança e Saúde do Trabalho  dos EUA (NIOSH - 

National Institute for Occupational Safety and Health), o 

Instituto Nac ional de Pesquisa e Segurança, de França 

(INRS - Institut National de Recherche et de Sécurité) ou a 

Fundação Alemã de Investigação ( DFG ɀ Deutsche 

Forschungsgemeinschaft). Têm por base propriedades 

químicas da substância, estudos experimentais em 

animais e seres humanos, dados toxicológicos e 

epidemiológicos. Cada organização usa terminologia 

diferente para o OEL: por exemplo o termo da ACGIH 

para OEL é "Valor Limite de Exposição" (TLV - 

Threshold Limit Value) enquanto o termo NIOSH é 

"limites de exposição recomendados" ( REL - 

Recommended Exposure Limits) e para a DFG Alemã o 

termo é ɈConcentração máxima no local de trabalhoɉ 

(MAK  ɀ Maximale Arbeitsplatz-konzentration)ɉ. 

Assim, visando estimar o risco para a saúde  (20) a 

partir da  quantificação, no ambiente de trabalho, d e 

um dado agente químico, procede -se a uma 

comparação entre as concentrações medidas com os 

referenciais  existentes.  

Em termos globais um  OEL deve ser encarado 

enquanto diretriz de orientação  (21) das medidas 

de prevenção/correção  que devem ser tomadas 

para assegurar a saúde dos trabalhadores expostos. 

Todos os OEL estabelecidos no dispositivo legal 

nacional, denominados como Ɉvalores limite ɉ (vide 

Nota 6), podem ser de cumprimento obrigatório ou somente indicativos.   

Nota 6: 

Conceitos legais : 

Valor limite  o Ɉlimite de 

concentração média ponderada de 

um agente cancerígeno presente 

na atmosfera do local de trabalho, 

na zona de respiração de um 

trabalhador, no período de 

referência indicado no anexoɉ do 

DL n.º 301/2000 e que Ɉnão deve 

ser ultrapassadoɉ (alínea c), art.º 3º, 

DL n.º 301/2000).  

Valor limite de exposição 

profissional obrigatório , o Ɉlimite 

da concentração média ponderada 

de um agente  químico presente no 

ar do local de trabalho, na zona de 

respiração de um trabalhador, em 

relação a um período de referência 

determinado, sem prejuízo de 

especificação em contrário, que 

não deve ser ultrapassado em 

condições normais de 

funcionamentoɉ (alínea l), art.º 3º, 

D.L. n.º 24/2012).  

Valor limite de exposição 

profissional indicativo , o Ɉvalor 

da concentração média ponderada 

usado como valor de referência na 

avaliação das exposições 

profissionais a fim de serem 

tomadas as medidas preventivas 

adequadasɉ (alínea j), art.º 3º, D.L. 

n.º 24/2012);  

Valor limite biológico , o Ɉlimite de 

concentração no meio biológico 

adequado do agente em causa, dos 

seus metabolitos ou de um 

indicador de efeito (alínea i), art.º 

3º, D.L. n.º 24/2012). 

 

https://en.wikipedia.org/wiki/Institut_national_de_recherche_et_de_s%C3%A9curit%C3%A9
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De realçar , que um Ɉvalor limiteɉ ou Ɉguia legalɉ nunca deve ser visto como uma linha 

entre "seguro" e "inseguro" : a melhor abordagem é manter sempre a exposição ou o fator 

de risco tão baixo quanto possível (21). 

Destacam-se três categorias de limiares de exposição profissional e respetivas definições:  

¶ TLV-TWA (Threshold Limit Value ɀ Time-Weighted Average) ou VLE-MP (valor -limite de 

exposição ɀ média ponderada) : concentração média ponderada para um dia de 

trabalho de 8 h  e uma semana de 40 h, à qual se considera que praticamente todos 

os trabalhadores possam estar expostos, dia após di a, sem efeitos adversos para a 

saúde (19) . 

¶ TLV-STEL (Threshold Limit Value ɀ Short-term exposure) ou VLE-CD (valor -limite de 

exposição ɀ curta duração) : uma exposição média ponderada no tempo de 15 

minutos  que não deve ser excedida pelo trabalhador a qualquer momento durante 

um dia de trabalho, mesmo que o VLE-MP de 8 horas (medido) seja inferior ao TLV -

TWA (estabelecido) . Os trabalhadores não devem ser expostos mais de quatro vezes 

por dia a concentrações entre VLE-MP e VLE-CD. Deve haver pelo menos um 

intervalo de 60 minutos entre as exposições. Este limiar de exposição de curto prazo 

foi adotado para explicar os efeitos agudos das substâncias que têm principalmente 

efeitos cr ónicos  (21). 

¶ TLV-C (Threshold Limit Value ɀ Ceiling) ou VLE-CM (valor-limite de exposição ɀ 

concentração máxima) : concentração que nunca deve ser excedida durante 

qualquer período da exposição  (19). 

Nota 1 : Na prática da Higiene Ocupacional, sempre que não seja possível efetuar uma amostragem 

instantânea, pode a mesma efetuar -se durante um período de tempo que nunca deve exceder 15 min. 

No caso de agentes que possam provocar irritação imediata para exposiçõe s curtas, a amostragem deve 

ser instantânea.  

Nota 2 : Para as substâncias cujo valor -limite é expresso por uma média diária ponderada, as flutuações 

de concentração acima da média não devem exceder 3 vezes o VLE -MP em mais de 30 min, no total, por 

dia de trabalho, e nunca devem exceder 5 vezes o VLE -MP. 

Nota 3 : Sempre que haja informação toxicológica sobre uma dada substância que permita fixar um valor -

limite específico para flutuações acima da média, deve este valor ser adotado . 

 

O Anexo 5 apresenta os pr incipais agentes químicos CMR com valores limite de 

exposição profissional estabelecido . Alerta -se que este Anexo já integra a 4ª e 5ª Lista de 

valores -limite de exposição profissional indicativos , estabelecidos pela Diretiva ( UE) 

2017/164 , de 31 de janeir o, e pela Diretiva ( UE) 2017/2398, de 12 de dezembro, as quais, à 

data da elaboração do Guia Técnico, ainda não est ão transposta s para o direito nacional. De 

destacar , que as duas Listas indicada s altera m alguns valores -limite já estabelecidos e 

acrescenta m novos valores -limite  para determinados  agentes químicos CMR . 

Contudo deve -se frisar que, g eralmente , não são definidos valores limite de exposição 

para os agentes químicos cancerígenos , dado que para muitos destes agentes é difícil 

dizer, com certeza, qu e se a exposição estiver abaixo de um determinado valor, o agente 

não é suscetível de causar danos, dado que existe sempre a probabilidade, mesmo que 
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pequena, de existirem efeitos estocásticos (21). Por esse motivo, para os age ntes 

cancerígenos e outros agentes específicos (como os alérgenos), o princípio " tão baixo quanto 

razoavelmente praticável" (ALARA ɀ ɈAs Low as Reasonably Achievableɉ) deve ser aplicado. 

Desta forma, ALARA, em termos práticos, significa que a exposição pro fissional deve ser 

eliminada ou reduzida o máximo possível.  

Neste sentido, para as situações em que existe incerteza de efeitos  na saúde  utilizam -se 

habitualmente os seguintes limiares de exposição profissional:  

¶ DNEL (Derived No-Effect Level): nível derivado de exposição sem efeitos ; 

¶ DMEL (Derived Minimal Effect Level): nível derivado de exposição com efeitos 

mínimos.  

O DNEL evidencia o  nível de exposição acima do qual os trabalhadores não devem ser 

expostos (16). Um DNEL é obtido dividindo o NOAEL  (No Observed Adverse Effect Level - nível 

sem efeitos adversos observáveis) pelos fatores de ponderação  que representam as 

incertezas (por exemplo, no que respeita à extrapolação entre espécies e entre os seres 

humanos). Em circunstâncias específicas, os Valores Limite de Exposição ( VLE) e/ou as 

informações subjacentes utilizadas para definir os VLE podem ser utilizados para derivar os 

DNEL. Considera -se que o risco profissional Ɉestá controlado se os níveis de exposição 

não excederem o valor apropriado de DNEL ɉ (16).  

No caso de efeitos de saúde sem limiar (por exemplo, substâncias cancerígenas sem limiar) 

poderá ser útil utilizar -se um DMEL. Os valores de DMEL devem ser considerados como 

Ɉníve is de efeitos toleráveis e não níveis sem efeitos ɉ (16), e enquanto valor es de 

referência para otimizar as medidas de gestão dos riscos  profissionais . No contexto de 

saúde ocupacional, a derivação do DMEL é b aseada na evidência  de que um agente químico 

Ɉcaracterizado por uma ocorrência de cancro em 10.000 indivíduos pode ser considerado 

de risco aceitável ɉ (16) para os trabalhadores  expostos . Em alternativa, o DMEL pode ser 

obtido aplicando um fator de incerteza , muito elevado , a um efeito crítico obtido a partir de 

um ensaio carcinogénico de longa duração com animais  ou partir de estudos 

epidemiológicos com humanos  (16).  

 

 

 

A Secção 8 da FDS ɈControlo da exposição/proteção individualɉ indica alguma informação útil sobre 

os ɈParâmetros de controloɉ que permite identificar os limiares de exposição ocupacional  (e.g. VLE; 

DNEL; DMEL) para os agentes químicos  CMR. 
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6.2.3.2. Avaliação biológica  

 

A avaliação biológica  é concretizada por quantificação do agente químico CMR presente no 

local de trabalho nos tecidos, secreções, excreções, ou numa combinação destas matrizes 

biológicas do trabalhador exposto e posterior comparação do resultad o da monitorização 

biológica com referenciais legislativos e/ou normativos adequados à proteção da saúde dos 

trabalhadores. Este tipo de monitorização tem em consideração: (1) a exposição total ao 

agente CMR, qualquer que seja a via de entrada no organismo  e o período de exposição; (2) 

o esforço despendido no trabalho, que condiciona a absorção; (3) a sensibilidade individual 

ao agente químico CMR em causa.  

A avaliação biológica só é possível quando estão disponíveis suficientes informações 

toxicológicas referentes aos mecanismos de ação e/ou a toxicocinética do(s) agente(s) 

químico(s) aos quais os trabalhadores estão expostos. Para este efeito considera -se 

essencial o conhecimento dos seguintes aspetos: (1) o modo como o agente químico CMR é 

absorvido pelas diferentes vias de exposição profissional; (2) a sua distribuição pelos 

diferentes compartimentos do organismo; (3) a biotransformação; (4) a eliminação; (5) e a 

sua acumulação, ou não, no organismo. Esta avaliação permite calcular a exposição global 

do trabalhador ao agente químico CMR, além de considerar os aspetos individuais de 

exposição aumentada, proveniente, por exemplo, de esforço físico e da suscet ibilidade 

biológica.  

O capítulo ɈExames complementares de diagnóstico (incluindo biomarcadores)ɉ deste Guia 

Técnico apresenta informação adicional a esta vertente.  

 

 

6.2.3.3. Avaliação de saúde  

 

A avaliação de saúde  engloba observações periódicas médico -fisiológicas dos 

trabalhadores  expostos, análise das suas queixas de saúde, sinais e sintomas e valorização 

das respetivas características individuais relevantes ( e.g. situações de híper -suscetibilidade 

individual ou patologias de alguma forma limitativas).   

Nesta avaliação quanto ao estado de saúde/doença do trabalhador e das suas 

características individuais, é imprescindível ter em conta na etapa  de Análise do Risco 

Profissional (mesmo quando as avaliações ambientais e/ou biológicas não foram  realizadas ), 

a qual é da  responsabilidade do Serviço de Saúde do Trabalho e, em particular, do médico 

do trabalho responsável pela vigilância da saúde do trabalhador em questão.  

O capítulo Ɉvigilância da saúde dos trabalhadores expostos a agentes químicos CMRɉ deste 

Guia Técnico apresenta os principais aspetos a contemplar nesta vertente.  
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6.3. Avaliação do risco profissional  

 

A avaliação do risco profissional visa averiguar se o risco é aceitável ou não , tendo em 

conta o conhecimento científico à data. Nesta etapa deve proceder -se à valoração 

integrada das várias vertentes (ambiental, biológica e de saúde).  

Para se obter o Ɉnível de risco profissional ɉ (Quadro 8), isto é, de dano ou efeito adverso 

na saúde do trabalhador, é necessário considerar para além da avaliação da exposição 

profissional ( Figura 6) a avaliação do estado de saúde/doença do trabalhador em questão, 

tendo em conta que:  

¶ ɈOs resultados disponíveis sobre a vigilância da saúde efetuadaɉ são parte 

integrante da avaliação de risco profissional  (alínea i), art.º  7.º, DL n.º 24/2012);  

¶ A avaliação de risco profissional deve ter em especial consideração os 

Ɉtrabalhadores particularmente sensíveis  aos riscos a que estão expostosɉ 

(número  4, art.º  4.º, DL n.º 301/2000).  

Como as classes de perigo Ɉcarcinogenicidadeɉ, Ɉmutagenicidade em células germinativasɉ e 

Ɉtoxicidade reprodutivaɉ e respetivas categorias (1A, 1B e 2) têm por base uma classificação 

toxicológica dos efeitos para a saúde  dos trabalhadores , as categorias serão cruzadas com 

o resultado no nível de e xposição profissional ( Figura 6), obtendo -se a graduação do nível 

do risco profissional  (Quadro 8).   

Contudo assume -se que, o nível de risco profissional pode ser mais elevado, do que o 

inicialmente estimado , caso sejam identificados aspetos individuais e de saúde do 

trabalhador que exijam um dispositivo de medidas preventivas mais eficaz. Tendo em 

consideração que os aspetos clínicos do trabalhador são informação confidencial do Serviço 

de Saúde do Trabalho, cabe a este Serviço, e em particular ao médico do trabalho 

responsável pela vigilância da saúde do trabalhador em questão, proceder à avaliação 

integral do risco profissional e proceder  ao Ɉfator de correção individual ɉ sempre que 

necessário (Quadro 8). 

Assim, considera -se que o Ɉfator de correção individual ɉ integra a avaliação 

das características individuais  do trabalhador (ex. hiper -suscetibilidade  do 

trabalhador a uma substância química; maior vulnerabilidade da 

trabalhadora pelo facto de esta estar grávida, etc.), bem  como os aspetos do 

estado de saúde  do trabalhador ao longo da vida profissional,  que tenham 

relevância na exposição aos agentes químicos CMR e no eventual 

agravamento dos  efeitos adversos para a  saúde do trabalhador.  

A decisão se o risco profissional é, ou não, aceitável é um proce sso que envolve uma 

dimensão considerável de subjetividade dado que está intimamente relacionada com a 

incerteza, o conhecimento e os valores sociais inerentes ao risco , a suscetibilidade individual 

do trabalhador  e a perceção por parte das pessoas exposta s. Usualmente considera -se que 
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o Ɉrisco profissional baixoɉ está associado a um risco aceitável  e um Ɉrisco profissional alto 

ou muito altoɉ é um risco não aceitável  que exige medidas corretivas (Quadro 9).  

 

Quadro 8. Graduação do  nível de risco profissional  

 Toxicologia/Efeitos para a saúde  (b) 

 

Fator de 

correção 

individual  
(decisão do médico do 

trabalho ) 

Categoria 2  
(b) (c) 

Categoria 1B  
(b) (c) 

Categoria 1 A  
(b) (c) 

Mais do que 

uma 

Categoria 1A 

ou 1B  (b) (d) 

N
ív

e
l d

e
 

E
x
p
o

si
çã

o
 

p
ro

fis
si

o
n

a
l 

(a
) Baixa  Risco Baixo Risco Baixo Risco Médio  Risco Médio Graduação final  

do nível de risco 

profissional (e): 

 

__________ 

Média  Risco Baixo Risco Médio Risco Alto Risco Alto 

Alta  
Risco Médio  Risco Alto Risco Alto Risco Muito 

Alto  

Muito 

Alta  

Risco Médio  Risco Alto Risco Muito 

Alto  

Risco Muito 

Alto  

Legenda:  

(a) O nível exposição profissional é calculad o através da Figura 6 . 

(b) As categorias 1A, 1B e 2 são aplicáveis às classes de perigo do 

regulamento CLP: Ɉcarcinogenicidadeɉ, Ɉmutagenicidade em células 

germinativasɉ e Ɉtoxicidade reprodutivaɉ. A categoria da classe de 

perigo do produto corresponde à opção a adotar no Quadro 8 

(exemplo A: Produto X classificado como Ɉtoxicidade reprodutivaɉ 

categoria 2, utili za-se a categoria 2 na aplicação do Quadro 8). 

Exemplo A 

 

(c) Se o produto utilizado apresentar na sua classificação mais do que 

uma classe de perigo (Ɉcarcinogenicidadeɉ, Ɉmutagenicidade em células 

germinativasɉ ou Ɉtoxicidade reprodutivaɉ), na aplicação da graduação 

do nível do risco profissional opta -se pela categoria mais elevada 

(exemplo B: Produto X classificado como Ɉcarcinogenicidadeɉ 

categoria 1B e Ɉtoxicidade reprodutivaɉ categoria 2, utiliza -se a 

categoria 1B na aplicação do Quadr o 8).  

Exemplo B  

 

(d) Se o produto utilizado apresentar na sua classificação mais do que 

uma classe de perigo (Ɉcarcinogenicidadeɉ, Ɉmutagenicidade em células 

germinativasɉ ou Ɉtoxicidade reprodutivaɉ) na categoria 1A ou 1B 

deverá utilizar -se a opção ɈMais do que uma Categoria 1A ou 1Bɉ do 

Quadro 8 (exemplo C: produto X classificado como 

Ɉcarcinogenicidadeɉ categoria 1B, Ɉtoxicidade reprodutivaɉ categoria 2 

e Ɉmutagenicidade em células germinativasɉ categoria 1A, utiliza -se a 

opção ɈMais do que uma Categoria 1A ou 1Bɉ  na aplicação do Quadro 

8). 

Exemplo C 

 

(e) A justificação da aplicação do fator de correção individual e da respetiva graduação final deve m 

constar na ficha clínica do trabalhador . 

 

  

Repr. 2

Opção a 
selecionar 

para 
Quadro 10:

Categoria 2

Repr. 2

Opção a 
selecionar 

para 
Quadro 10:

Categoria 1B

Carc. 1B

Repr. 2

Opção a 
selecionar 

para 
Quadro 10:

Categoria 
άaŀƛǎ Řƻ ǉǳŜ ǳƳŀ 

Categoria 1A ou 1Bέ

Carc. 1B

Muta. 1A
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Quadro 9. Intervenção em função do  nível do risco profissional  

Nível Risco 

Profissional  

 Ação  Prioridade de 

intervenção  

Baixo  
R

is
c
o
 a

c
e

itá
v
e

l 
Não requer ação específica.  Recomenda-se a 

monitorização habitual das 

condições do trabalho.  

Médio  É necessário recorrer a verificações periódicas de 

modo a assegurar que se mantem a eficácia das 

medidas de prevenção/controlo. Poderá exigir a 

melhoria da ação preventiva existente.  

Justifica, logo que possível, a 

verificação das medidas 

corretivas/medidas 

especiais (vide capítu los 

6.4.1. e 6.4.3. do presente 

Guia Técnico)  

Alto  

R
is

c
o
 n

ã
o
 a

c
e

itá
v
e

l 

Deve ser estabelecido um plano com medidas para 

reduzir o risco profissional, o qual deverá determinar 

as alterações necessárias e o período de tempo para 

estas medidas serem implementadas.   

Justifica, obrigatoriamente a 

implementação e avaliação 

de medid as 

corretivas/medidas 

especiais (vide capítulos 

6.4.1. e 6.4.3. do presente 

Guia Técnico). 

Muito Alto  O trabalho não deve ser iniciado nem continuado até 

que o risco profissional seja reduzido. Pode ser 

necessário recursos consideráveis para o controlo do 

risco. Quando o trabalho corresponda a um trabalho 

que está a ser realizado, deve -se resolver o 

proble ma urgentemente e dar formação e 

informação acrescida ao trabalhador sobre os riscos 

profissionais a que está exposto. Se não for possível 

reduzir o risco profissional, deve -se proibir esse 

trabalho.  

Requer intervenção 

imediata para o seu 

controlo e desen volvimento 

de programas de prevenção 

sustentáveis.  

Pode justificar o 

encerramento imediato do 

setor até se obter a sua 

eliminação/controlo.  

 

De salientar que a avaliação do risco profissional deve ser repetida /atualizada : 

¶ Periodicamente ( número  2, art.º  4.º, DL n.º 301/2000);  

¶ Quando s e verifiquem alterações significativas que possam desatualizar a avaliação 

(número  5, art.º  7.º, DL n.º 24/2012);  

¶ Sempre que houver alterações das condições de trabalho suscetíveis de afetar a 

exposição dos trabalhadores a a gentes CMR (número  2, art.º  4.º, DL n.º 301/2000);  

¶ Seja ultrapassado o valor limite de exposição profissional obrigatório ou o valor 

limite biológico ( número  5, art.º  7.º, DL n.º 24/2012);  

¶ Quando um trabalhador sofre de uma doença identificável ou efeito n ocivo que 

possa ter sido provocado pela exposição ao agente químico CMR ( número  4, art.º  

12.º, DL n.º 301/2000).  

¶ Quando o resultado da vigilância da saúde justificar a necessidade de nova avaliação 

(número 5, art.º 7.º, DL n.º 24/2012). 
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6.4. Gestão do risc o profissional  

 

6.4.1. Controlo/monitorização do risco profissional  

 

Em termos de globais uma empresa/estabelecimento que utilize agentes químicos CMR 

deve ter em conta as seguintes preocupações de prevenção (vide Figura 7): 

1. O empregador deve evitar ou reduzir a utilização de agente(s) CMR na 

empresa/estabelecimento, Ɉsubstituindo-os por substâncias, misturas ou processos 

que, nas condições de utilização, não sejam perigosos ou impliquem menor risco 

para a segurança e a saúde dos trabalhadoresɉ (número 1, art.º 5º, DL n.º 301/2000 

com as alterações introduzidas pelo  DL n.º 88/ 2015). 

2. Se não for tecnicamente possível evitar a utilização de um agente CMR o empregador 

deve assegurar que a produção ou a utilização do agente se faça em sistema 

fechado  (número 2, art.º 5º, DL n.º 301/2000 com as alterações introduzidas pelo  DL 

n.º 88/ 2015).  

3. Se a aplicação de um sistema fechado não for tecnicamente possível, o Ɉempregador 

deve assegurar que o nível de exposição dos trabalhadores seja reduzido  a um 

nível tão baixo quanto for tecnicamente possível e não ultrapasse os valores limiteɉ 

(número 3, art.º 5º, DL n.º 301/2000 com as alterações introduzidas pelo  DL n.º 

88/2015) que se encontram estabelecidos.  

4. Todas as zonas de trabalho onde decorrem ati vidades que apresentem risco de 

exposição profissional a agentes químicos CMR devem estar limitadas aos 

trabalhadores que nelas tenham de entrar por causa das suas funções  (art.º 11º 

DL n.º 301/2000).  

 

Figura 7. Fluxo de prioridades quanto à substituição e redução de agentes químicos CMR  

 

Contudo, sempre que o resultado da avaliação de risco revelar que o risco profissional  

não é aceitável  devem ser aplicada(s) medida(s) preventiva(s)/corretiva(s) (art.º 8.º, DL n.º 

1.º Evitar a utilização 
de agente químico 
CMR

2.º Utilização de 
agente químico CMR 
em sistema fechado

3.º Aplicação de 
medidas preventivas de 
forma a que o nível de 
exposição dos 
trabalhadores ao 
agente químico CMR 
seja reduzidoa um 
nível tão baixo quanto 
for tecnicamente 
possível e não 
ultrapasse os valores 
limite estabelecidos

Não sendo tecnicamente 
possível passar à etapa 
seguinte

Não sendo tecnicamente 
possível passar à etapa 
seguinte
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24/20 12) que vise(m) a redução (da duração e grau) da exposição profissional (alínea e), 

número 1, art.º 9º, DL n.º 24/2012 com as alterações introduzidas pelo  DL n.º 88/ 2015), 

mesmo nas situações em que existe um sistema fechado .  

Considera -se assim, que é necessária uma intervenção corretiva  visando o controlo do 

risco profissional até níveis aceitáveis , ou a sua eliminação . Neste contexto, o Serviço  de 

SST/SO deve Ɉem relação a cada trabalhador ɉ, alvo de avaliação, propor as Ɉmedidas 

preventivas ou de proteçãoɉ mais adequadas à situação profissional (número 3, art.º 12.º, DL 

n.º 301/2000).  

As medidas  preventivas  (ou corretivas) a contemplar na intervenção corretiva podem ser 

agrupadas em 6 grupos de acordo com a Figura 8:  

¶ de organ ização do trabalho;  

¶ técnicas de conceção, utilização e controlo;  

¶ de avaliação do fator de risco profissional;  

¶ quanto a sistemas e equipamentos de proteção;  

¶ sanitárias e de higiene;  

¶ de informação e formação.  

As principais medidas preventivas de cada g rupo , acima referido, encontram -se indicadas 

no Anexo 6. De salientar que não estão incluídas no referido Anexo as medidas preventivas 

específicas do chumbo e do amianto.  

Figura 8. Grupos de medidas de prevenção no âmbito dos agentes químicos CMR  

 

 

Medidas de 
prevenção 
técnicas ou 
ambientais

Medidas de 
organização do 

trabalho

Medidas 
técnicas de 
conceção, 
utilização e 
controlo

Medidas 
relativas à 

avaliação do 
fator de risco 
profissional

Medidas 
quanto a 

sistemas e 
equipamentos 
de proteção

Medidas 
sanitárias e de 

higiene

Medidas de 
informação e 

formação
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De frisar, que n o que se refere ao equipamento de proteção individual  devem ser 

cumpridos os seguintes aspetos : 

i. O(s) equipamento(s) de proteção individual é/são o(s) indicado(s) na FDS;  

ii. O(s) equipamento(s) de proteção individual contemplam todas as formas de 

exposição profissional e vias de absorção;  

iii. O(s) equipamento(s) de proteção individual respeitam as necessidades e 

características individuais do trabalhador 6;  

iv. O(s) equipamento(s) de proteção individual está/estão em bom estad o de 

conservação e de funcionamento;  

v. O(s) equipamento(s) de proteção individual é/são utilizado(s) corretamente pelo 

trabalhador durante a utilização do agente químico CMR, permitindo diminuir a 

exposição profissional.  

Nas situações em que:  

¶ A avaliação de risco indique que os Ɉtrabalhadores são particularmente sensíveis  

aos riscos a que estão expostosɉ estes poderão ser afastados de Ɉzonas onde 

possam estar em contacto com agentesɉ químicos CMR (número  4, art.º  4.º, DL n.º 

301/2000), de forma  definitiva ou temporária.  

¶ Um Ɉtrabalhador sofre de uma doença identificável ou um efeito nocivo  que 

possa ter sido provocado pela exposição a agente ɉ químico CMR no local de trabalho, 

o médico do trabalho ou o Serviço de Saúde do Trabalho Ɉpode exigir que se proceda 

à vigilância dos outros trabalhadores que tenham estado sujeitos a exposição 

idêntica , devendo nestes casos ser repetida a avaliação de riscoɉ (número  4, art.º  

12.º, DL n.º 301/2000).  

¶ Um Ɉtrabalhador sofre de uma doença identificável ou um efei to nocivo  que 

possa ter sido provocado pela exposição a agenteɉ químico CMR no local de trabalho, 

ou Ɉse em relação a ele for excedido um valor  limite de exposição profissional ou o 

valor limite biológico ɉ, cabe ao empregador Ɉrever as medidas adotadas para 

eliminar ou reduzir os riscos tendo em conta o parecer do médico responsável  

pela vigilância da saúde dos trabalhadores, incluindo a possibilidade de atribuir, se 

necessário, ao trabalhador em causa outra tarefa compatível em que não haja risco 

de exposiçãoɉ, para além de Ɉassegurar a vigilância contínua da saúde do 

trabalhadorɉ (alíneas b) e c), art.º  15.º, DL n.º 24/2012). 

Todas as medidas/ações preventivas/corretivas devem ser hierarquizadas e calendarizadas 

de forma a ser clara a ordem de prioridades a curto e a longo prazo, sobretudo tendo em 

                                                        
6 A seleção do equipamento de proteção individual para um trabalhador deve ter em consideração as 

características fision ómicas do trabalhador (e.g. dimensão  da mão para a aquisição de luvas de proteção  de 

tamanho adequado ) assim como da suscetibilidade e necessidades individua is (e.g. trabalhador alérgico a 

determinados materiais que constituem o equipamento de proteção individual).   
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consideração que algumas medidas/ações de intervenção poderão não ter resolução 

imediata.   

Sempre que sejam  implementadas medidas/ações  corretivas estas não devem permitir a 

existência de transferência de riscos, ou  seja, elimina -se um problema e cria -se outro 

problema. Assim, estas  medidas/ações devem ser devidamente registadas e avaliada a sua 

eficácia. 

Somente não são aplicadas medidas  preventivas adicionais quando o resultado da avaliação 

de risco mostrar que a exposição profissional ao agente químico CMR Ɉconstitui um baixo 

riscoɉ e que as medidas adotadas Ɉsão suficientes para o reduzirɉ (art.º 8.º, DL n.º 24/2012). 

Considera -se assim que o risco é aceitável , e procede -se à monitorização do risco  

devendo para o efeito estar estabelecido as medidas/ações que possibilitam a 

monitorização e avaliação da situação.  

Por último, deve -se ainda realçar, que a presença d e agente químico perigoso ( no âmbito 

deste Guia um agente químico CMR) no local de trabalho exige que o empregador d isponha 

de um Ɉplano de ação  com as medidas adequadas em situação de acidente, incidente 

ou de emergência ɉ (número  1, art.º  12, DL n.º 24/2012) que deverá  Ɉprever a realização 

periódica de exercícios de segurança e a disponibilização dos meios adequados de 

primeiros socorros ɉ (número  2, art.º 12, DL n.º 24/2012)  ɀ vide Apontamento  4. 

 

 

A Secção 4 da FDS ɈSecção 4: Medidas de primeiros s ocorrosɉ indica alguma informação útil que, 

sempre que aplicável, deve ser transmitida ao trabalhador e ao empregador, a saber:  

¶ Descrição de medidas de primeiros socorros ɀ identificar as medidas necessárias de tomar 

quando a exposição é por inalação, contacto com a pele, com os olhos e/ou por ingestão/aspiração.  

¶ Sintomas e efeitos mais importantes ɀ identificar os efeitos. 

¶ Indicações sobre cuidados médicos urgentes e tratamentos especiais necessários ɀ identificar 

os cuidados e tratamentos necessários sobretudo para situações acidentais.  

A Secção 6 da FDS ɈMedidas a tomar em caso de fugas acidentaisɉ indica as precauções individuais, 

equipamento de proteção e procedimentos de emergência que também é importante transmitir ao 

trabalhador , sempre que aplicável . 

 

 

 

6.4.2. Comunicação do risco profissional  

 

Esta etapa é um processo interativo de troca de informação (essencialmente entre os 

Serviços de SST/SO, o empregador, o representante dos trabalhadores para a segurança e 

saúde e os própr ios trabalhadores ) sobre a natureza, a magnitude, os efeitos e a prevenção 
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do risco profissional. Pretende -se que o Serviço de SST/SO contribua para uma melhor 

perceção dos fatores de risco profissional (agentes químicos CMR) e dos riscos profissionais 

(danos na saúde) por parte dos empregadores e dos trabalhadores, de forma a potenciar o 

seu conhecimento, a melhorar os procedimentos de prevenção e a promover a saúde e bem -

estar dos trabalhadores.  

Assim, a existência de um processo de comunicação estabeleci do pelo Serviço de SST/SO  

para transmissão da informação ao empregador e aos trabalhadores, em especial aos 

trabalhadores expostos a agentes químicos CMR, é crucial.  Este processo pode ser 

alcançado pela utilização de diversas vias de comunicação, entre el as intranet  e folhetos 

explicativos.  

As consultas de vigilância da saúde deverão privilegiar a transmissão das principais 

recomendações preventivas que o trabalhador exposto a agentes químicos CMR deve ter 

em atenção, não obstante o desenvolvimento das necessárias ações de informação e de 

formação  (vide capítulo 9 deste Guia) . 

De referir que algumas recomendações de prudência  associadas aos agentes químicos 

CMR encontram -se estabelecidas pelo Regulamento C LP, como se pode con statar no 

Quadro 10, as quais deverão ser explicadas pelo Serviço de SST/SO ao trabalhador . 

 

Quadro 10. Elementos do rótulo aplicáveis às categorias 1 e 2 dos cancerígenos, da mutagenicidade 

em células germinativas e da toxicidade reprodutiva  e à categoria suplementar da toxicidade 

reprodutiva  

CLASSIFICAÇÃO CATEGORIAS 1A, 1B e 2 CATEGORIA SUPLEMENTAR 

Recomendações 

de prudência  

para as classes 

CMR 

Prevenção  

P201: Pedir instruções 

específicas antes da 

utilização.  

P202: Não manuseie o 

produto antes de ter lido e 

percebido todas as 

precauções de segurança.  

P281: Usar o equipamento 

de proteção individual 

exigido.  

P201: Pedir instruções específicas 

antes da utilização.  

P260: Não respirar as poeiras /fumos 

/gases /névoas /va pores /aerossóis.  

P263: Evitar o contacto durante a 

gravidez/o aleitamento.  

P264: Lavar cuidadosamente após 

manuseamento.  

P270: Não comer, beber ou fumar 

durante a utilização deste produto.  

Resposta  P308 + P313 = Em caso de exposição ou suspeita de exposição: 

Consulte um médico.  

Armazenamento  P405: Armazenar em local 

fechado à chave.  

--- 

Eliminação  P501: Eliminar o 

conteúdo/recipiente emɎ 

--- 

Fonte: Regulamento CLP 

 

Existem ainda obrigações legais de comunicação  às entidades nacionais  (e.g. Direção -

Geral da Saúde, Autoridade para as Condições do Trabalho e Instituto de Segurança Social) 

de determinadas situações de trabalho ( e.g. participação de doenças profissionais; 

comunicação de acidentes de trabal ho graves ou mortais) que caberá ao Serviço de SST/SO 

assegurar, sempre que necessário.   
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6.4.3. Situações excecionais  

 

As situações excecionais , imprevisíveis ( e.g. acidentes) e previsíveis ( e.g. manutenção),  

exigem a implementação de algumas medidas específicas , a saber: 

¶ Situações  imprevisíveis ou acidentais  em que os trabalhadores possam estar 

sujeitos a uma exposição anormal, o empregador deve:   

o Aplicar Ɉimediatamente as medidasɉ preventivas adequadas ( número  3, art.º 

12º, DL n.º 24/2012);  

o Informar  os Ɉtrabalhadores implicadosɉ e os Ɉseus representantes ɉ da situação 

(art.º  9.º DL n.º 301/2009 e número  3, art.º 12º, DL n.º 24/2012);  

o Limitar o número de trabalhadores (e somente autorizar a presença) na zona 

afetada aos indispensáveis para a execução d e reparações e de outros trabalhos 

necessários (art.º  9.º DL n.º 301/2009 e número  3, art.º 12º, DL n.º 24/2012);  

o Colocar à disposição dos trabalhadores (que vão fazer as reparações e outros 

trabalhos necessários) ɀ trabalhadores Ɉautorizados a exercer temporariamente 

funções na área afetadaɉ (art.º  9.º DL n.º 301/2009)  - equipamento de proteção 

individual, nomeadamente vestuário de proteção e equipamento individual de 

proteção respiratória  (art.º  9.º DL n.º 301/2009), para além de Ɉoutro material de 

segurança específico adequados à situação ɉ (número  4, art.º 12º, DL n.º 

24/2012) ; 

o Impedir a exposição permanente e limitá -la ao estritamente necessário para 

cada trabalhador  (art.º  9.º DL n.º 301/2009);  

o Impedir que os trabalhadores não protegidos permaneça m na área afetada  

(art.º  9.º DL n.º 301/2009) . 

¶ Situações  regulares ou previsíveis , em que seja previsível um aumento 

significativo da exposição profissional ao agente químico CMR , incluindo as 

atividades regulares de manutenção, o empregador deve  (art.º  10.º DL n.º 301/2009):  

o Tomar as medidas necessárias para reduzir ao mínimo a exposição dos 

trabalhadores e assegurar a sua proteção durante a realização dessas 

atividades , após consulta dos trabalhadores e dos seus representantes, e sem 

prejuízo da responsab ilidade da entidade empregadora ; 

o Colocar à disposição dos trabalhadores vestuário de proteção e equipamento 

individual de proteção respiratória, a ser utilizado enquanto durar a exposição 

anormal;  

o Assegurar que a exposição de cada trabalhador não tenha car ácter permanente 

e seja limitada ao estritamente necessário;  
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o Tomar as medidas adequadas para que as zonas onde decorrem essas 

atividades sejam delimitadas e devidamente assinaladas e só tenham acesso a 

elas as pessoas autorizadas.  

De frisar, que sempre que o resultado das medições demonstrar que foi ultrapassado um 

valor limite de exposição profissional, o empregador deve tomar as medidas de prevenção 

e proteção adequadas o mais rapidamente possível  (número 3, art.º 13º, DL n.º 24/2012) . 

Algumas especificidades relativas ao amianto e ao chumbo encontram -se indicadas no 

Anexo 7. 

Por último, salienta -se que  numa situação de emergência ou acidente  o Ɉempregador deve 

assegurar que as  informações sobre as  medidas de emergência sejam prestadas ɉ aos 

Serviços  de SST/SO, Ɉbem como a outros serviços internos ou externos que tenham 

intervenção ɉ no caso de emergência ou acidente  (número  6, art.º 12º, DL n.º 24/2012), 

incluindo:  

a) A Ɉavaliação prévia dos perigos da atividade exercida, a forma de os identificar, as 

precauções e os procedimentos pertinentes para que os serviços de emergência possam 

preparar os planos de intervenção e as respetivas medidas ɉ (alínea a), número  6, art.º 12º, 

DL n.º 24/2012);  

b) As Ɉinformações disponíveis sobre os perigos específicos verificados ou suscetíveis 

de se verificarem num acidente ou numa situação de emergência ɉ (alínea b), número  6, 

art.º 12 º, DL n.º 24/2012).  
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7. VIGILÂNCIA DA SAÚDE DOS TRABALHADORES EXPOSTOS A AGENTES 

QUÍMICOS CMR 

 

A vigilância da saúde  é a Ɉavaliação do estado de saúde do trabalhador relacionada com a 

exposição a agentes químicos  específicos no local de trabalhoɉ (alínea m), art.º 3º, DL n.º 

24/2012), que deve permitir a aplicação de Ɉmedidas de saúde individuais, dos princípios e 

práticas da medicina do trabalhoɉ (número 2, art.º 12º, DL n.º 301/2000) e da boa prática da 

saúde ocupacional em geral, de acordo com os con hecimentos mais recentes. Deve ainda 

ser baseada no conhecimento das condições ou circunstâncias em que cada trabalhador foi 

ou possa ser exposto a agentes ou fatores de risco profissional.  

Em termos globais os principais objetivos  da vigilância da saúde dos trabalhadores 

expostos a agentes químicos CMR são os seguintes:  

¶ Assegurar um registo inicial de saúde , identificando  os valores biométricos Ɉde 

partidaɉ e o estado geral de saúde, incluindo eventuais suscetibilidades individuais  

do trabalhador que irá estar exposto a agent es químicos CMR; 

¶ Detetar, precocemente , a repercussão na saúde do trabalhador resultante da  

exposição do trabalhador a um agente químico perigoso (número 2, art.º 14º, DL n.º 

24/2012) tendo em conta as condições  de trabalho particulares e a suscetibilidade 

individual do trabalhador.  

¶ Indicar/propor medidas de prevenção e de proteção do trabalhador  (número 4, 

art.º 14º, DL n.º 24/2012) e avaliar a eficácia das mesmas ; 

¶ Determinar a aptidão do trabalhador para o exercício da atividade de trabalho  

com exposição a agentes químicos CMR e eventuais condicionantes  ou 

recomendações;  

¶ Esclarecer o profissional /trabalhador  relativamente à adopção de práticas de 

trabalho que permitam  reduzir a exposição a agentes químicos C MR (medidas de 

proteção coletiva e individual) , de acordo com as tarefas que vai realizar, e sobre os 

potenciais  efeitos adversos na saúde;  

¶ Esclarecer os trabalhadores do género feminino  sobre os riscos para a saúde 

decorrentes da exposição a agentes químicos CMR , durante a gravidez 

(designadamente potenciais repercussões no embrião/feto) e no aleitamento 

materno; informar que deverão, após conhecimento do estado de gravidez, reportar 

esta situação ao seu superior hierárquico e ao Médico do Trabalho;  

¶ Acompanhar e apoiar o trabalhador  em situações excecionais, designadamente 

quando forem excedidos os valores limite que se encontrem estabelecidos.  

¶ Assegurar uma vigilância contínua  de saúde d o trabalhador.  
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7.1. Metodologia de prevenção dos riscos profissionais  

 

7.1.1. Níveis de prevenção dos riscos profissionais  

 

A prevenção dos riscos profissionais deve estar alicerçada numa boa gestão do risco 

profissional , que visa a adoção de medidas preventivas/ corretivas que evitem ou 

minimizem o dano na saúde do trabalhador exposto. Esta prevenção engloba três níveis  

(primário, secundário e terciário) estando a vigilância da saúde dos trabalhadores integra da 

em todos os níveis de prevenção  indicados . A Figura 9 evidencia os principais aspetos de 

cada nível de prevenção no contexto da exposição profissional a agentes químicos CMR . 

 

Figura 9. Níveis de prevenção em Saúde Ocupacional  

 

 

O nível de prevenção primário  inclui a monitorização e melhoria do ambiente de trabalho 

e a alteração de hábitos/comportamentos dos trabalhadores, de forma a eliminar ou a 

reduzir a exposição ao agente químico CMR.  

Para o efeito, é crucial que sejam conhecidos os fatores de risco profi ssional a que o 

trabalhador está/estará potencialmente exposto no seu posto de trabalho, para  que este 

possa ser informado  sobre as  potenciais situações de risco profissional no posto de 

Prevenção 
Primária

Prevenção 
Secundária

Prevenção 
Terciária

ÅEvitar alterações adversas na 
saúde do trabalhador;

ÅEvitar a ocorrência de doença 
ou outro efeito nocivo e da 
incapacidade para o trabalho.

ÅProceder ao rastreio de 
efeitos precoces reversíveis;

ÅImpedir a progressão, duração 
e/ou gravidade da doença ou 
de outro efeito nocivo;

ÅMinimizar implicações na 
capacidade de trabalho.

ÅControlar as sequelas na saúde 
do trabalhador;

ÅMinimizar as implicações na 
capacidade de trabalho.

ÅIdentificar e avaliar o agente químico CMR;

ÅPropor ao empregador medidas que 
evitem/minimizem a exposição profissional;

ÅInformar os trabalhadores sobre o fator de 
risco profissional, as vias de exposição, os 
principais efeitos na saúde, as medidas 
preventivas e os comportamentos a adotar.

ÅIdentificar e avaliar a situação de 
exposição profissional;

ÅCorrigir as condições de trabalho e outras 
que levaram à exposição profissional 
(incluindo equipamentos de proteção 
individual);

ÅGarantir e acompanhar a intervenção 
terapêutica associada à exposição.

ÅIdentificar as intervenções terapêuticas; 

ÅAcompanhar a reabilitação clínica;

ÅIndicar a readaptação do posto de trabalho;

ÅContribuir para a reintegração profissional.

V
ig

ilâ
n
ci

a
 d

a
 s

a
ú
d
e

OBJETIVO PREVENTIVO AÇÃO DO SSO/SSST



 

Guia Técnico n.º 2: Vigilância dos trabalhadores expostos a agentes químicos CMR |  PNSOC 

 

 

 

 

 

 

57 

trabalho, principais efeitos na saúde (incluindo sinais e sintomas) e  medidas preventivas que 

deve adotar.  

De realçar que, os agentes químicos CMR , para além dos efeitos associados à carcinogénese, 

mutagénese e toxicidade reprodutiva, pode rão, eventualmente,  ocasionar determinadas 

doenças ou manifestações clínicas  como derm ites eczematiformes de contacto, hepatite 

tóxica, conjuntivites, asma brônquica, entre outr as. Algumas destas  doenças e 

manifestações , quando ocorrem, podem ser  resultado de exposição profissional a elevadas 

concentrações ao agente químico , manifestando -se, em algumas situações, num curto 

espaço de tempo após a exposição . Assim, quando detetadas e associadas a agentes 

químicos CMR, poderão constituir Ɉsinais de alerta de exposiçãoɉ (gravosa) que sobretudo 

evidenciam falhas de prevenção primária  que devem ser, de forma expedita, identificadas, 

(re)avaliadas e controladas/monitorizadas.  

É fundamental que qualquer alteração no estado de saúde do trabalhador seja detetada 

numa fase precoce, visando evitar a progressão da lesão ou patologia. A progr essão pode 

ser impedida/minimizada ( prevenção secundária - Figura 9) através da modificação da 

situação de exposição profissional ao agente químico CMR (incluindo melhorias ao nível do 

equipamento de proteção individual) ou mediante a realização de tratame nto. Salienta -se 

que, para que esta deteção seja o mais inicial possível, o trabalhador deve estar devidamente 

informado/alertado dos potenciais efeitos na saúde , sinais e sintomas , associados à 

exposição profissional, afim de os comunicar precocemente  à equipa de Saúde do Trabalho.  

Nas situações em que um trabalhador já tem uma doença, designadamente cancro , é crucial 

impedir qualquer exposição profissional que possa comprometer ou agravar o seu estado 

de saúde ou ter implicações na sua capacidade de traba lho. Neste contexto, deve -se: (1) 

conhecer todas as intervenções terapêuticas que o trabalhador es tá a realizar e/ou que 

realizou; (2)  reavaliar a atividade profissional e as condições de trabalho e adaptá -las 

(sempre que necessário ); (3) ponderar a necessidade de reabilitação profissional, adaptação 

das condições de trabalho, recolocação e/ou formação profissional, entre outras medidas 

(prevenção terciária  - Figura 9). 

 

 

7.1.2. Particularidades da exposição profissional a agentes químicos CMR  

 

Considera-se que para uma adequada prevenção dos riscos profissionais por exposição 

a agentes químicos CMR no local de trabalho , duas principais vertentes devem ser tidas 

em consideração:  

¶ Incidir essencialmente na prevenção primária ; 

¶ Prestar especial atenção ao( s) Ɉórgão(s) alvo(s)ɉ que está(ão) relacionado(s) com 

o agente químico CMR em questão  (vide Quadro 11).  
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Quadro 11. Exemplos de órgãos predominantemente atingidos por agente químico e por via (s) de 

penetração no organismo   

AGENTES QUÍMICOS 

VIAS DE 

PENETRAÇÃO NO 

ORGANISMO  

ÓRGÃOS PREDOMINANTEMENTE 

ATINGIDOS 
Inalação  Pele  Oral  

Acrilonitrilo  X X X Pulmões, intestino  

Aflatoxinas  X  X Fígado 

Alcatrões, óleos e fuligem  X X X Pulmões, pele (escroto), intestino  

Aminobifenil o X X X Bexiga 

Amitrole  X X X Todos 

Asbestos X  X Pulmões, pleura, pericárdio e 

peritoneu  

Auramina  X X X Bexiga 

Benzeno X X  Sistema hematopoiético  

Benzidina  X X X Bexiga 

Berílio e alguns dos seus compostos  X   Pulmões  

Binaf til-policlorados   X X Pele 

Bis (clorometil) éter  X   Pulmões  

Cádmio e alguns dos seus 

compostos  

X  X Próstata, pulmões  

Cloreto de vinilo monómero  X X  Fígado, cérebro, pulmões  

Cloreto do dimetil -carbonil o X   --- 

Compostos de arsénio  X X X Pele, pulmões, fígado  

Crómio e alguns compostos  X   Pulmões, cavidade nasal  

Extração de h ematite  X   Pulmões  

Fabricação de álcool iso propílico  X   Cavidade nasal, laringe  

Fabricação de auramina  X X X Bexiga 

Gás de mostarda  X   Pulmões, laringe  

Naftilamina  X X X Bexiga 

Níquel (refinação) e Níquel de 

alguns dos seus compostos  

X   Cavidade nasal, pulmões  

Óxido de etileno  X   Sistema hematopoiético, estô mago  

Sulfato de dimetilo  X   Pulmões  

Tetracloreto de carbono  X  X Fígado 

Fonte: Adaptado do Decreto -Lei n.º 479/ 85 de 13 de novembro  

 

Tendo em conta os potenciais efeitos adversos nos trabalhadores decorrentes da exposição 

aos agentes químicos CMR, a atividade do Serviço de SSO/SST, incluindo da Medicina do 

Trabalho, deve incidir essencialmente na prevenção primária  (Figura 9) visando evitar a 

ocorrência  de quaisquer alterações nefastas no estado de saúde do trabalhador.  

A intervenção primária é mandatória e imprescindível dada a gravidade dos efeitos na saúde  

dos trabalhadores, o elevado conhecimento da história natural dos efeitos negativos (danos) 

e as vantagens da prevenção para a saúde do trabalhador e para a economia e 

sustentabilidade da empresa.  

É crucial que a avaliação de saúde do trabalhador seja global  quanto aos principais 

órgãos e sistemas. Contudo, muitos agentes químic os são conhecidos por serem 

genotóxicos e apresentarem potencial para causar alterações genéticas em Ɉtecido-alvoɉ (8). 

Tais alterações, se ocorrerem em proto -oncogenes e genes supressores tumorais (8) que 
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estão envolvidos no controle do crescimento ou diferenciação celular, podem levar ao 

desenvolvimento de cancro no(s) Ɉórgão(s)-alvoɉ (8). 

Por este motivo , na avaliação da saúde do trabalhador  especial atenção deve ser prestada 

ao Ɉórgão(s) alvo(s)ɉ que, de acordo com o conhecimento científico, está mais relacionado 

com o agente químico CMR em questão. Alguns exemplos dos órgãos predominantemente 

atingidos  são seguidamente indicados no Quadro 11. 

 

 

 

7.2. Exames de saúde  

 

Os exames de saúde visam avaliar, de uma forma integrada , o binómio  Ɉsaúde do 

trabalhadorɉ e Ɉcontexto real de trabalhoɉ. Assim, estes exames devem: 

¶ Ter por base a avaliação do posto de trabalho  (no âmbito deste Guia, que tem 

utilização/exposição a agente  químico CMR), usualmente efetuada pelo Serviço de 

Segurança do Trabalho;  

¶ Integrar os habituais exames de vigilância da saúde dos trabalhadores , de 

forma a ter em conta o enquadramento  profissional na sua globalidade e a 

abrangência e interação com outros riscos profissionais.  

 

 

7.2.1. Tipos de exames de saúde  

 

Deve-se selecionar o  tipo de exame de saúde mais adequado à situação profissional do 

trabalhador , a saber: 

¶ Exames de admissão , antes do início da prestação de trabalho ou, se a urgência da 

admissão o  justificar, nos 15 dias seguintes  (número 3, art.º  108.º, Lei n.º 102/2009). 

¶ Exames periódicos , anuais para os menores e para os trabalhadores com idade 

superior a 50 anos, e de 2 em 2 anos para os restantes trabalhadores ( número  3, 

art.º  108.º, Lei n.º 102/2009). No entanto, recomenda -se que nas situações em que o 

trabalhador tenha uma avaliação de risco profissional classificada como Ɉrisco alto ɉ 

ou Ɉrisco muito alto ɉ (vide Quadro 8) os exames periódicos sejam realizados 

anualmente , independentemente da idade do trabalhador. Esta periodicidade 

anual não obriga a que, ano após ano, sejam realizados todos os exames 

complementares seguidamente indicados, sendo da responsabilidade do médico do 

trabalho indicar aqueles que o trabalhador ne cessita realizar para complementar a 

sua avaliação quanto à (in)aptidão para o trabalho.  
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¶ Exames ocasionais  sempre que:  

o Haja alterações substanciais nos componentes materiais/condições de 

trabalho que possam ter repercussão nociva na saúde do trabalhador 

(número 3, art.º 108.º, Lei n.º 102/2009 e Portaria n.º 71/2015);  

o No caso de regresso ao trabalho depois de uma ausência superior a 30 dias 

por motivo de doença ou acidente (número 3, art.º 108.º, Lei n.º 102/2009 e 

Portaria n.º 71/2015).  

o A pedido do trabalh ador (Portaria n.º 71/2015, de 10 de março);  

o A pedido do Serviço (Portaria n.º 71/2015, de 10 de março);  

o Por mudança de função (Portaria n.º 71/2015, de 10 de março) . 

De realçar, que os exames de saúde ocasionais são muito importantes para a deteção 

precoc e de doenças ligadas ao trabalho, pelo que se recomenda que sejam valorizados os 

pedidos de realização destes exames pelos trabalhadores no âmbito de queixas 

relacionadas com a sua exposição profissional/condições de trabalho.  

No caso específico de exposiç ão ao chumbo , os exames ocasionais  devem ainda ser 

efetuados sempre que se verifique uma das seguintes situações (número  7, art.º 22 º, DL n.º 

24/2012) : 

¶ O médico responsável pela vigilância da saúde os considere convenientes;  

¶ Tenham decorrido 3 meses após a  colocação do trabalhador em posto de trabalho 

exposto ao risco.  

Por último, deve -se ainda salientar que o médico do trabalho, face ao estado de saúde do 

trabalhador e aos resultados da prevenção dos riscos profissionais na 

empresa/estabelecimento, pode Ɉreduzir a periodicidade  dos exames ɉ de saúde (número  

4, art.º  108º, Lei n.º 102/2009 e suas alterações) indicados anteriormente.  

 

 

7.2.2. Organização  dos exames de saúde  

 

Ao longo do período de atividade profissional  do trabalhador exposto a agentes químicos 

CMR deverão ser realizados exames de saúde, no âmbito do acompanhamento da vigilância 

da saúde que , em termos gerais , correspondem  ao seguinte  (Figura 10): 

¶ Antes do início da atividade de trabalho com exposição a agentes químicos CMR , 

doravante denominada por Ɉantes da atividade ɉ;  

¶ Durante  a atividade de trabalho com exposição a agentes químicos CMR , doravante 

denominada por Ɉdurante a atividade ɉ;  
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¶ Em situações excecionais  de exposição a agentes químicos CMR , doravante 

denominada por Ɉsituações excecionaisɉ;  

¶ Após a cessação  da atividade com exposição a agentes químicos CMR , doravante 

denominada por Ɉcessação da atividadeɉ. 

 

Figura 10. Exames de saúde ao longo do período de atividade profissional do trabalhador com 

exposição a agentes químicos CMR  

 

Os principais objetivos do exame de saúde, assim como o tipo de exame a selecionar (de 

admissão, periódico ou ocasional) , são indicados no Quadro 12 (para ɈAntes da atividadeɉ e 

ɈDurante a atividadeɉ) e no Quadro 13 (para ɈSituações excecionaisɉ e ɈCessação da 

atividadeɉ). 

De realçar, que para a realização de qualquer exame de saúde ao trabalhador exposto a 

agente químico CMR é indispensável que o empregador disponibi lize ao médico do 

trabalho informação atualizada  sobre as seguintes matérias (número  2, art.º  43º, Lei n.º 

102/2009 e suas alterações) :  

a. As substâncias e misturas químicas perigosas, os equipamentos de trabalho e os 

materiais ou matérias -primas presentes nos locais de trabalho que possam 

representar perigo de agressão ao património genético;  

b. Os resultados da avaliação dos riscos (que já exi stam);  

c. A identificação dos trabalhadores expostos.  
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Quadro 12. Caracterização dos exames de saúde ɈAntes da atividadeɉ e ɈDurante a atividadeɉ 

 ANTES DA ATIVIDADE  DURANTE A ATIVIDADE 

Principais 

objetivos 

do exame 

de saúde  

Å Efetuar um registo inicial  sobre o 

estado global de saúde do trabalhador 

que permita monitorizar eventuais 

alterações (futuras) na saúde, 

relacionadas com a exposição 

profissional a agentes químicos CMR.  

Å Aferir se existem patologias ou outros 

estados de s aúde  que se constituam 

como fatores de suscetibilidade para o 

trabalhador exposto a agentes químicos 

CMR. 

Å Esclarecer o trabalhador quanto aos 

potenciais efeitos na saúde pela 

exposição a  agentes químicos CMR e às 

principais medidas de prevenção para 

os min imizar.  

Å Avaliar se as condições de trabalho relacionadas com 

a utilização e/ou presença de agentes químicos CMR 

tiveram repercussões na saúde  do trabalhador.  

Å Confirmar a aptidão do trabalhador para continuar 

a exercer as suas funções, incluindo se existem 

patologias ou outras situações que constituam 

contraindicação absoluta ou relativa para o 

desempenho profissional do trabalhador.  

Å Aferir o nível de conhecimento do trabalhador 

sobre os efeitos na saúde relacionados com a 

exposição a agentes químicos CMR, a ssim como 

quanto às principais medidas de prevenção para 

minimizar o risco de exposição, incluindo a adequada 

utilização dos equipamentos de proteção coletiva e 

individual (sempre que aplicável).  

Tipo de 

exame de 

saúde  

¶ Exame de admissão , se o trabalhador 

inicia a prestação do trabalho na 

entidade empregadora.  

ɈO empregador deve assegurar a vigilância da 

saúde dos trabalhadores em relação aos quais o 

resultado da avaliação revele a existência de 

riscos (Ɏ) devendo em qualquer caso os 

primeiros ser realizados antes da exposição aos 

riscosɉ (número 1, art.º 12º, DL n.º 301/2000, com 

a nova redação do DL n.º 88/2015). 

¶ Exame ocasional , por exemplo, nas 

situações em que o trabalhador muda de 

posto de trabalho e inicia a sua atividade 

num local  onde estará exposto a agentes 

químicos CMR.  

¶ Exame periódico  que deverá ser preferencialmente 

anual . 

¶ No caso dos trabalhadores expostos ao chumbo  a 

periodicidade legal é  trimestra l quando  (número  8, 

art.º 22 º, DL n.º 24/2012 ): 

o Quando a taxa individual de plumbémia for superior a 

60µg/100 ml de sangue;  

o Quando a exposição profissional ao chumbo for 

superior a 0,1 mg/m 3; 

o Sempre que sejam ultrapassados os valores limite 

estabelecidos, em particular quando:  

Á A exposição a uma concentração de chumbo no ar 

seja Ɉigual ou superior a 0,075 mg/m3, sendo este 

valor a média ponderada em função do tempo 

calculada ao longo de 40 horas por semanaɉ (alínea 

a), número  6, art.º  22º, DL n.º 24/2012 ); 

Á A deteção de uma concentração de chumbo no 

sangue dos trabalhadores seja su perior a 40Ǉg 

Pb/100 ml ( alínea b), número  6, art.º  22º, DL n.º 24/2012 ). 

¶ Exame ocasional  (vide texto inicial ). 

Notas  Antes da realização deste exame de saúde 

o empregador  deverá indicar:  

a) O posto de trabalho previsto para o 

trabalhador;  

b) A atividade profissional que vai 

desempenhar;  

c) A data prevista para o início de funções.  
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Quadro 13. Caracterização dos exames de saúde ɈSituações excecionaisɉ e ɈCessação da atividadeɉ 

 SITUAÇÕES EXCECIONAIS  CESSAÇÃO DA ATIVIDADE 

Principais 

objetivos 

do exame 

de saúde  

Å Avaliar se a situação em que foram excedidos os 

valores limite tiveram repercussões na saúde do 

trabalhador (situação acidental) ou se a exposição 

profissional autorizada ocorreu de acordo com o 

planeado e se houve algum efeito na saúde do 

trabalhador (situação autorizada).  

Å Confirmar a aptidão do trabalhador para poder 

continuar a exercer as suas funções, incluindo se 

existem patologias ou outras situações que 

constituam contraindicação absoluta ou relativa 

para o desempenho profissional do trabalhador.  

Å Aferir o nível de conhecimento do trabalhador 

sobre os efeitos de saúde potenciais relacionados 

com a exposição a agentes químicos CMR, assim 

como quanto às principais medidas de prevenção 

(conhecidas e adotadas na situação excecional) 

para minimizar o risco de exposição profissional.  

Å Verificar se existem alterações do 

estado de saúde do trabalhador após o 

tempo de atividade profissional 

desenvolvido na empresa/instituição.  

Å Assegurar que sejam prestadas a o 

trabalhador informações e 

recomendações  sobre a vigilância da 

saúde após terminar a exposição ao riscoɉ 

profissional ( número  4, art.º  15º, DL n.º 

24/2012 ). 

 

Tipo de 

exame de 

saúde  

¶ Exame ocasional  ao trabalhador, de iniciativa do 

Serviço de Saúde Ocupacional.  

¶ Exame ocasional  ao trabalhador, de 

iniciativa do Serviço de Saúde Ocupacional.  

Notas  1. Para efeitos do presente documento, englobam -se 

nas situações excecionais : 

a. Exposição imprevisível ou acidental  (art.º 9º, 

DL n.º 301/2000) ɀ Situações de trabalho 

imprevisíveis ou acidentais em que os 

trabalhadores possam estar sujeitos a uma 

exposição anormal a agentes químicos CMR;   

b. Exposição regular ou previsível  (art.º 10º, DL 

n.º 301/2000) - Situações em que seja previsível 

um aumento significativo de exposição  a 

agentes químicos CMR , nomeadamente a 

manutenção, em que já não seja possível a 

aplicação de medidas técnicas preventivas 

suplementares para limitar a exposição . 

 

1. O Serviço de Saúde Ocupacion al deve 

aconselhar o trabalhador a proceder ao 

prolongamento da vigilância médica apó s 

a cessação do trabalho ( vigilância médica 

prolongada ) e durante o período 

considerado necessário para salvaguardar 

a saúde do indivíduo, tendo em conta os 

possíveis efeitos na saúde decorrentes da 

exposição do trabalhador a agentes 

químicos CMR. 

2. O médico responsável pela vigilância da 

saúde deve entregar ao trabalhador que 

deixar de prestar serviço na entidade 

empregadora  cópia da ficha clínica  do 

respetivo trabalhado r (art.º  109º da Lei n.º 

102/2009 e suas alterações ). 

 

 

7.2.3. Estruturação  do exame de saúde  

 

Os exames de saúde programados que são efetuados ao trabalhador, designadamente 

iniciais e periódicos, deverão integrar as  fases  indicadas na Figura 11. Por sua vez, os exames 

ocasionais deverão ser orientados em função do motivo da sua realização, tendo em 



 

Guia Técnico n.º 2: Vigilância dos trabalhadores expostos a agentes químicos CMR |  PNSOC 

 

 

 

 

 

 

64 

consideração os componentes mais pertinentes e toda a informação constante na ficha 

clínica do trabalhador.   

 

Figura 11. Componentes do exame de saúde  

 

 

Considera -se que:    

1. Anamnese  ɀ ponto inicial do diagnóstico em que o profissional de saúde 

recolhe/confirma informações e ajuda o trabalhador a relembrar, usualmente em 

entrevista/consulta, quanto aos aspetos mais importantes  relativos a:  

o história profissional;  

o história social, incluindo hábitos e atividades de lazer ; 

o história familiar pregressa;  

o antecedentes pessoais;  

o situação atual de saúde, incluindo sintomas/queixas do trabalhador e sua 

relação com trabalho;  

o informação sobre posto de trabalho/ativid ade profissional do trabalhador . 

2. Exame objetivo  - avaliação física do trabalhador para detecção de  sinais ou sintomas 

de doença , procede ndo -se aos registos biométricos  e clínicos. 

3. Exames complementares de diagnóstico  ɀ destina m-se a auxiliar e a fundamentar 

o diagnóstico inicial do estado de saúde /doença do trabalhador (exame de admissão) 

e/ou a esclarecer a hipótese diagnóstica de doença profissional ou de doença ligada 

ao trabalho (exame periódico ou exame ocasional). Estes exames são solicitados pelo 

médico do trabalho enquanto complemento técni co para atestar a condição do 

trabalhador quanto à sua aptidão ou não para o trabalho, visando a proteção da saúde 

do trabalhador. Podem estar previamente estabelecidos (exames complementares 
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protocolados) ou só serem estabelecidos após um pré -diagnóstico clínico efetuado 

pelo médico do trabalho (exames complementares não protocolados).  

4. Diagnóstico clínico  ɀ visa a avaliação de contexto do binómio trabalho/saúde que 

suporte a decisão da (in)aptidão para o trabalho. O pré -diagnóstico clínico ocorre 

quando ai nda não se encontram estabelecidos os exames complementares de 

diagnóstico que o trabalhador terá de realizar, assim como quando é necessário 

investigar determinadas situações de saúde que exigem exames complementares 

específicos e não protocolados.   

5. Avali ação do posto de trabalho  ɀ inclui essencialmente a identificação das principais 

tarefas /atividades que o trabalhador desenvolve , a identificação/qualificação dos  

fatores de risco profissionais   e a caracterização e avaliação , qualitativa/quantitativa, 

do contexto d a exposição profissional do trabalhador (utilização profissional, 

condições operacionais e medidas de gestão dos riscos profissionais). Usualmente 

esta informação é obtida no âmbito do domínio da Segurança do Trabalho e 

transmitida ao domínio da Saúde do Trabalho, visando uma estreita articulação e 

trabalho integrado. Esta avaliação é indispensável para o estabelecimento dos exames 

complementares de saúde, o diagnóstico clínico e a decisão quanto à (in)aptidão para 

o trabalho, assim como para even tuais reavaliações do fator de risco profissional.  

6. Decisão quanto à (in)aptidão para o trabalho ɀ deliberação  do médico do trabalho  

quanto à (in)aptidão para o trabalho do trabalhador exposto a agentes químicos CMR 

tendo por base os dados recolhidos na his tória clínica, a avaliação do posto de 

trabalho e os exames complementares (estes últimos, se realizados).  

7. Informação de resultados e recomendações preventiva s (ao trabalhador ) ɀ 

apreciação do médico do trabalho que é transmitida ao trabalhador relativamen te ao 

resultado da vigilância da saúde, aos motivos da (in)aptidão para o trabalho e às 

recomendações preventivas.  

 

 

7.2.3.1. Anamnese  

 

O Quadro 14 indica a principal informação que se deve recolher quanto à história 

profissional, história social e história familiar pregressa  (anterior ) no contexto do exame 

de saúde.  
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Quadro 14. Anamnese : história profissional, história social e história familiar pregressa  

 HISTÓRIA PROFISSIONAL HISTÓRIA SOCIAL E HISTÓRIA 

FAMILIAR PREGRESSA 

ANTES da 

atividade  

¶ Identificar os postos de trabalho anteriores com 

exposição a agentes químicos CMR e caracterizar:  

o Atividade profissional associada à exposição;  

o Tipo e a duração da exposição profissional;  

o Situações excecionais de exposição 

profissional  (sempre que possível).  

¶ Identificar e caracterizar outras atividades 

profissionais concomitantes com exposição a 

agentes químicos. Nas situações em que o 

trabalhador exerce atividade de trabalho em mais 

do que uma entidade/instituição onde está 

também expo sto a agentes químicos CMR, deverá 

ser registada a informação possível quanto à 

identificação do posto de trabalho, suas principais 

características e tempo de exposição do 

trabalhador.  

Caracterizar sumariamente:  

¶ hábitos ( e.g. tabágicos, alcoólicos)  

¶ ativid ades de lazer (incluindo a 

prática frequente de agricultura, 

pintura, entre outras, que tenham 

a utilização de agentes químicos);  

¶ condição social/habitacional do 

trabalhador.  

 

Identificar se o trabalhador tem:  

¶ filhos;  

¶ antecedentes familiares relativos 

a neoplasias, casos de 

infertilidade, entre outros.  

 

DURANTE a 

atividade  & 

SITUAÇÕES 

EXCECIONAIS 

¶ Atualizar/confirmar as informações recolhidas no último exame de saúde que foi realizado 

ao trabalhador, designadamente os aspetos referidos anteriormente para ɈANTES da 

atividadeɉ (respetivamente). 

¶ Registar todas alterações identificadas e/ou outras situações de relevância na ficha clínica 

do trabalhador.  

CESSAÇÃO da 

atividade  

¶ Atualizar as informações recolhidas no último exame de saúde realizado ao trabalhador . 

¶ Proceder a uma apreciação global quanto à história profissional e história social e familiar 

anterior/pregressa (respetivamente) do trabalhador.  

¶ Certificar que existe um registo completo de toda a informação na ficha clínica do 

trabalhador.  

 

O Quadro 15 sistematiza os principais aspetos específicos que devem ser aferidos 

relativamente aos antecedentes pessoais e à situação atual de saúde do trabalhador  

exposto a agentes químicos CMR, que deverá ser complementado com a caracterização de 

eventuais sintom as/queixas do trabalhador e sua relação com trabalho, sem prejuízo da 

indagação dos sinais e sintomas e/ou patologias por sistema/órgão. É indispensável 

atualizar/confirmar as informações  recolhidas  no último exame de saúde , sempre que  

realizado, e regista r todas alterações identificadas e/ou outras situações de relevância na 

ficha clínica do trabalhador.  
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Quadro 15. Anamnese : antecedentes pessoais e situação atual de saúde  

ANTECEDENTES PESSOAIS E SITUAÇÃO ATUAL DE SAÚDE DO TRABALHADOR 

¶ Inquirir o trabalhador sobre as seguintes especificações:  

o Neoplasias (passadas e à data do exame), com caracterização quanto ao tipo e localização da neoplasia;  

o Patologia hematológica;  

o História ginecológica;  

o Tratamentos (incluindo quimioterapia) e medicação que o trabalhador faz à data do exame de saúde, 

assim como medicações prolongadas anteriores;  

o Cirurgias efetuadas (incluindo associadas a situações de cancro ou do foro ginecológico).  

¶ Avaliar os antecedentes e a condição atual de  saúde relativamente a situações que possam aumentar a 

absorção de agentes químicos (e.g. doenças inflamatórias crónicas do intestino).  

¶ No caso dos agentes químicos cancerígenos, ter especial atenção para os seguintes sinais ou sintomas:  

o Febre, cansaço, perda de peso, perda de apetite, náuseas, vómitos, fadiga, dores musculares e suores 

noturnos inexplicáveis e arrastados no tempo;  

o Aumento ganglionar;  

o Sangramento fácil;  

o Outros sinais/sintomas relativos ao Ɉórgão-alvoɉ (ver Anexo 8). 

¶ No caso dos agentes quí micos mutagénicos, ter especial atenção para:  

o Ocorrência de interrupções involuntárias da gravidez/abortos ou nados mortos;  

o Ocorrência de malformações dos descendentes (sinais indiretos):  

 Malformações embrionárias e fetais;  

 Malformações em nascituros.  

o Ocorrência de leucemia infantil nos descendentes.  

¶ No caso dos agentes químicos tóxicos para a reprodução, ter especial atenção para:  

o Mulher - conhecer o Ɉestado de maternidadeɉ (a tentar engravidar, grávida ou a amamentar);  

o Mulher - identificar as seguint es situações:  

 Distúrbios menstruais;  

 Infertilidade/redução da fertilidade ( e.g. aspetos relativos à ovogénese);  

 Interrupções involuntárias da gravidez/abortos ou nados mortos;  

 Gravidez com problemas: redução do crescimento fetal, nascimento prematuro, outr os; 

 Nascituro com: baixo peso à nascença e/ou com malformações;  

 Perturbações na sexualidade ( e.g. diminuição da lí bido).  

o Homem - conhecer o Ɉestado de paternidadeɉ (se está a tentar ter filhos); 

o Homem - identificar as seguintes situações:  

 Infertilidade/redução da fertilidade ( e.g. redução da quantidade/qualidade dos 

espermatozoides);  

 Descendentes com malformações congénitas;  

 Perturbações na sexualidade ( e.g. diminuição da lí bido e potência erétil).  

 

O Quadro 16 indica a principal informaçã o que deve ser recolhida quanto ao posto de 

trabalho/atividade profissional do trabalhador .  

 


























































































